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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA – RR.  

  

  

  

 

 

, 

  

  

  

ADAMES GOMES DA SILVA, brasileiro, união estável, autônomo, 

portador da Cédula de Identidade de nº 4452780 SSP/RR, inscrito no CPF sob o nº de 

021.935.442-12, residente e domiciliado na Rua Davi Ramalho, nº 296, Bairro Liberdade, Boa 

Vista – RR, e-mail adamesgsilva@gmail.com,  por sua advogada e bastante procuradora 

ao final assinada (procuração anexa), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

propor a presente  

 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, localizada 

na Rua Senador Dantas, nº 74, -  Centro – Rio de Janeiro – CEP 20031-205, Telefone (21) 

3861-4600 e Fax (21) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir 

expostas:  
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1. DA JUSTIÇA GRATUITA   

  

O Autor era militar (soldado) do Exército Brasileiro, porém, após 

sua dispensa, vem trabalhando informalmente com limpeza e manutenção de centrais 

de ar condicionado, vez que não consegui um emprego formal até a presente data. Sua 

renda varia de R$ 900,00 a R$ 1.200,00 por mês. Apesar da pouca idade, possui uma filha 

do qual arca sozinho com o seu sustento, vez que a genitora da menor não possui renda 

alguma. Ademais, o autor não possui bens nem modo de comprovar seus ganhos, de 

modo que, preenche os requisitos legais para a obtenção dos benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do art. 98 e 99 do CPC, requerendo, portanto, sejam-lhe concedidos 

os aludidos benefícios, tendo em vista tratar-se de pessoa pobre na acepção do termo, 

conforme declaração e demais documentos anexos.  

 

2. DOS FATOS   

 

O Autor, em 13/01/2016, por volta das 20h00min, sofreu um acidente 

de trânsito quando trafegava em sua motocicleta Honda CG 150  pela BR 174, Km 506, vindo a 

colidir em um veículo ao cruzar a pista, e dado aos ferimentos graves, foi conduzido ao Pronto 

Socorro pela Equipe do Corpo de Bombeiros, conforme se comprova do BO 834297/2016 da 

Policia Rodoviária Federal, em anexo. 

 

Em razão do acidente de trânsito, o Requerente foi encaminhado 

ao Pronto Socorro, vez que sofreu graves lesões como TCE Grave, Fratura TD + Hematoma 

Extra-Dural, Fratura na Tíbia e Fíbula Direita, Contusão Pulmonar, tendo sido internado na 

UTI até sua alta. Dado aos graves ferimentos, o Autor foi acometido de INVALIDEZ 

PERMANENTE, conforme documentos hospitalares e do Corpo de Bombeiros anexo, bem 

como com a perícia médica que será realizada durante a fase de instrução deste processo.  
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Após o período de tratamento médico, a parte autora apresentou 

toda documentação necessária junto à Seguradora Ré para o recebimento da indenização 

referente ao seguro obrigatório DPVAT, cujo valor devido era R$ 13.500,00 (treze mil 

reais), conforme estabelece a lei nº 6.194/74 após a alteração ocorrida pela lei nº 

11.482/07.  

  

Ocorre que a seguradora pagou apenas o valor de R$ 7.087,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), dessa forma, conclui-se que o 

mesmo tem direito a receber ainda, R$ 6.412,50 (seis mil, quatrocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), como complemento do valor devido, tendo em vista que a invalidez 

do Autor é permanente e total.  

 

São, sucintamente, os fatos.  

 

3. DO DIREITO  

 

3.1. DA SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Conforme se comprova pelo espelho do Sinistro anexo, bem 

como pela Cata de abertura de Sinistro anexa, o Autor fez a abertura do sinistro em 

21/09/2016, oito meses após o acidente, suspendendo assim, o prazo prescricional. 

 

O deferimento e pagamento do pedido administrativo somente 

ocorreu em 13/11/2016. 

 

Como se sabe, o termo inicial para contagem do prazo 

prescricional se após a alta da vítima e devida ciência de sua incapacidade permanente.   
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Como pode se analisar no prontuário médico, o Autor ficou pelo 

menos mais de 1 mês internado, dando entrada no pedido de indenização do seguro 

obrigatório 7 meses após sua alta, sendo esse pedido analisado, deferido e pago apenas 

em 13/11/2016, ou seja, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias após a abertura do sinistro, 

quando então, voltou a correr o prazo de prescrição. 

 

Dia 13/01/2019 fez 3 (três) anos do acidente, porém 

considerando um mês de internação e o período que perdurou o processo administrativo 

para a deferimento do pedido e ciência da parte, o prazo prescricional se encerraria, 

aproximadamente, em 13/04/2019. 

 

Assim, não houve a ocorrência da prescrição nos presentes autos. 

 

 DA PROVA PERICIAL 

 

Nas ações de cobrança do seguro DPVAT, o entendimento 

consolidado  pelos  nossos  Tribunais  é  no  sentido  de  ser prescindível o exame pericial 

se existe laudo do IML comprovando os danos sofridos pela vítima, sendo desnecessária 

a produção de nova prova pericia, vejamos:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,  NOS  
TERMOS  DA  LEI  N°  11.945/2009. Considerando  que  o  objeto  da  presente  
cobertura securitária  é  o  dano  sofrido  em  sua  integridade física,  em  grau  
capaz  de  provocar-lhe  situação permanente de invalidez, cujo critério de 
apuração que deve presidir juízo identificador do sinistro coberto por esta 
modalidade de seguro obrigatório é  dado,  fundamentalmente,  pela  
definitividade, natureza  e  gravidade  das  lesões  sofridas  pela vítima,  as  
quais  se  encontram  especificadas  em tabela constante das normas de 
acidentes pessoais expedida  pelo  Conselho  Nacional  de  Seguros Privados,  
apresentando  diversos  percentuais  de enquadramento,  impossível  decidir  
a  presente demanda sem apuração do grau da invalidez. Aplica-se  ao  caso  
concreto,  as  disposições  contidas  na Medida  Provisória  451/2008,  
posteriormente convertida em Lei 11.945/2009, a qual determina a realização  
de  perícia  médica  a  fim  de  apurar  o grau  de  incapacidade  nos  casos  de  
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sinistros ocorridos  a  partir  de  16/12/2008.  Em  face  da atribuição conferida 
pela Lei 11.945/2009 cabe ao Departamento  Médico  Legal  da  jurisdição  do 
acidente  ou  da  residência  da  vítima,  fornecer laudo de verificação da 
existência e quantificação das  lesões.  Tendo  o  agravante  juntado  laudos 
periciais  realizados  junto  ao  órgão  competente (IML de Alegre), conforme 
documentos de fls.09/12-TJ,  desnecessária  a  realização  de  nova  perícia 
técnica. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70042319004,  Sexta  
Câmara  Cível,  Tribunal  de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, 
Julgado em 19/04/2011)  

 
No caso em tela, o Autor não realizou a perícia no IML, pois nesta 

UF, o laudo do IML não tem sido aceito pelo Poder Judiciário local como prova da 

debilidade da parte autora, pois não quantifica detalhadamente a lesão da vítima de 

acidente de trânsito, conforme determina a legislação que regula a matéria. De forma 

que o mesmo requer a realização da perícia médica durante a fase de instrução 

processual, apresenta-se os quesitos abaixo a fim de comprovar o seu direito.  

 

A) Há lesão cuja origem seja decorrente de acidente pessoal com 

veículo automotor de via terrestre?  

 

B) Qual segmento do corpo da parte Autora encontra-se lesionado e 

qual o percentual do dano?  

 

C) A lesão sofrida pela parte Autora apresenta quadro definitivo, sem 

possibilidade de recuperação ao estado anterior?   

 

4.2 DO VALOR INDENIZÁVEL 

 

A Lei nº 11.482/07 que derrogou a Lei 6.194/74 estabelece que 

em casos de invalidez permanente o limite do valor da indenização para o seguro DPVAT 

é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), vejamos:  
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Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19  de  dezembro  de  1974,  
passam  a  vigorar  com  as seguintes alterações:  
 
“Art.  3º  -  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro estabelecido  no  art.  
2o  desta  Lei  compreendem  as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada”:   
a) (revogada);   
b) (revogada);   
c) (revogada);   
I  -  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  no caso de morte;   
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e   
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como  reembolso  à  vítima  
-  no  caso  de  despesas  de assistência  médica  e  suplementares  devidamente 
comprovadas.” (NR)  

 

A lei nº 11.482/07 entrou em vigor em 31 de maio de  2007, de 

forma que os sinistros ocorridos desde aquela data serão  regulados por este diploma 

legal, uma vez que anteriormente a lei  nº  6.194/74  que  também  regula  o  seguro  

DPVAT,  estipulava  que  o valor indenizável para os sinistros ocorrido na sua vigência 

seria de 40 (quarenta) salários mínimos. 

 

Portanto, no caso em tela, observa-se que a legislação aplicável é 

a lei nº 11.482/07, uma vez que o sinistro ocorreu sob a vigência deste diploma legal. 

 

Considerando que foi o pagamento foi a menor, conclui-se que o 

Autora tem direito a receber R$ 6.412,50 (seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), em razão da invalidez permanente decorrente de acidente de trânsito. 

 

5. DO PEDIDO  

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  
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1) Seja determinada a citação da Requerida, para caso queira, 

responder a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia 

e confissão quanto a matéria de fato; 

 

2) Seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação, com 

a condenação da Ré ao pagamento de R$ 6.412,50 (seis mil, 

quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), referente à 

complementação da indenização pelo seguro DPVAT, em 

virtude de invalidez permanente total decorrente de acidente 

de trânsito.  

 

3) Seja deferida a inversão do ônus da prova nos termos do 

inciso VIII do art. 6º do CDC; 

 

4) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, haja vista 

a condição financeira da parte Autora (dos anexos); 

 

5) Requer a realização de perícia médica a fim de aferir a lesão 

definitiva do Autor; 

 

6) Seja a Ré condenada ao pagamento de custas e honorários 

sucumbenciais, sendo este último no importe de 20% sobre o 

valor da condenação. 

 

7) A parte Autora informa que não tem interesse na audiência 

de conciliação. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 

permitidos em Direito, especialmente, pericial e documental.  
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Dá-se a causa o valor R$ 6.412,50 (seis mil, quatrocentos e doze 

reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

pede deferimento. 

 

Boa Vista – RR, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

Liliane Raquel de Melo Cerveira 

OAB/RR 639 
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Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2016

Carta n°: 9739901

A/C: ADAMES GOMES DA SILVA

Sinistro: 3160538841 ASL-1048401/16

Vitima: ADAMES GOMES DA SILVA

Data Acidente: 13/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: TANIA HELENA FRACALOSSI DE MELO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3160538841 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ADAMES GOMES DA SILVA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-Matriz II 
BENEFICIÁRIO ADAMES GOMES DA SILVA
CPF/CNPJ: 02193544212

Posição em 22-02-2019 17:18:22 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

31/10/2016    R$ 7.087,50 R$ 0,00 R$ 7.087,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

13/11/2016

Pagamento
de
Indenização,
com
memória de
cálculo de
invalidez



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/6kzcWBL6tNcCxkT4eAW8GQ
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvI7A___XsD+F4+H8sezCQmwE0=)

23/09/2016 Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/1eXeMNPOi2gEpPeU1wbI
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvI7A___XsD+F4+H8sezCQmwE0=)

23/09/2016 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/iujXSdzH___HEU0QGXbL+z
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvI7A___XsD+F4+H8sezCQmwE0=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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ADMISSÃO MÉDICA

uTr-

ACV: RCR 27 BNF SEM SOPRO; ABDOME: RI.IÂ+ , ABDTOME INOCENTE; EXT: Bpp, SEM ED
MIOTICAS.

DISPOSITÍVOSj AVC em veia femoral D; acesso periféfico MSE; TOT E,O, sonda vesical

EM USO DE ANTIBI Ceralotino

Admito o paciente supracitado, procedente do CC, vítima de politrauma devido aoi ntc colu
motocicleta, em POI de fixação transesquelética de fratua exposta de tíbia e fibula D + TCE e (Fral'l l) r

Hemâtomaextra-duralTD+HSA+contusãoFlD)+fraturaexpostatibiâ/fibulaD+contusãopulm aí D-

Paciente grave sob sedoânalgesia, ventilando sob AMBU, hemodinamicamente estável. AR.

tl(;lt: ll/l)l/16

^Mrc^ 
( )

uralT D t ÍlSA

V + SEM I{A;
, PUPII,AS

lclrurgláo,
(cerca de

lD: paciente grave po litraumatiza do.

CONDUTA: ]) PRESCRIÇÃo MÉDICA
2) SOLICITO EXAMES ADMISSTONAIS
]) MANTER EM NEUROPROTEÇÃO,
4) RXPETIR TC DE CRiNIO PELA MANHÃ ÀS IO:OOH

NOME: AdrmêsGomesdâSilvâ-22ânos IDADE: 22ANOS pESOr 70KC Dr/U.r.r: r4l0t/16 llt
REINTERNAÇÂO NA UTI: O S ON
ORICEMJ ( X ) CENTRO CIRUIICICO O TRÂUMA O UTI.OI OUNFERMARIA OIIEMODI
OUTRO HOSPITÂL MATERNIDADE

DIAcNósTtcos N; ADMtssÀo: politrauma devido acidenle com motocicleta, em pOI de fix
transesqueletica de fratura exposta de tibia e fibula D + TCE grave (Frat 't D + Hematoma

+ contusão FI D) + fratura exposta tibia,/fibula D + contusão pulmonar D.

CO,MORBIDADES:

NDUTA/PROCEDIMENToS MÉDICos REALIzADos:

CONDUTA: I) PRESCR-IÇÃO MÉDICA
2) SOLICTTO EXAMES ADMISSIONAIS
3) MANTER EM NEUROPROTECÀO
4) REPETIR TC DE CRiNIO PELA MANHÀ ÀS IOJOOH

PENDÊNCIAS: REPETIRM
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Irüd! F! EIq t!h['o Fr @. PEDI O DE PARECER

IDADE: REGISTRO.

ENFERMARIA:

UNIOADE:

NOME:

aLoco:

LJTI: EMERGÊNCI

Dêdos Clínicos:

l,/ )I
,-1 t ZZ .;vrrt,',,/,,..,,/t...u. ',2/),2",,t /

't:. //, t:

22./, /rl,

/7
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/,y..,,/â. í'É,1" ')/ ,/' 7/"rr-o"rt'/ fÚz't' .4:.:'/t" -':, /'.'

Oeta
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; I l)4 zrr/ r.rru^ z/n--,-,

t1,4ru|%:'2,

Ceà,ú P.o L\

1j4lJ
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OAIA:1410112016
No[rE: Adames Gomes da sirva - 22 ano" - 73'rl!'"'o'0"16 

DU HGR:í3/.í/16

DIACNóSTICOS: politmuma (acidenre moto) com TEC gra; (Frar T D + H€matoma extra_dural
contusão FT D) + fratum exposiâ tibis,/fibula D + contusãã pulmonar D

Governo do Estado de Roraima
Secretaria Estadual de Saúde

Unidade ds Terapia lntensiva ll

De: UTI II

Paciente politrauma, com TCE grâyc n€cessitando de
espccialidÀde após realização de TC de controle reslizâda no presente
possibilidade de condutâ cirúrgict ou rnsnutençío de condut! clínicâ.

Grâto,

A.úü". "'.".4J

1i1 lot 
-

Jttrorttb

D+llSA Ê

reavâli

dia afim

Pa.r,0 4ub,Á. ,Q*2 o6 PaV-L n-í4-z*.,

/or t vn,

trC & A"i,t tza/a,",1- u, /,fi, 7>',,2*

hrú.h,i ú lur-"^,,-,

ffi

Para: Neurocirurgia

o por estâ

dc delinir a

112016 11t2t3

Data

t) «"r4 /à,,o 
^<-.,.-ú^^ 

yficyfi:
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EVOLUÇÃO MÉDICA DIURNA UTI II

Íq

FTD+Í

Respiratórlo: o:

e lisico:

itroinbsünâl:

Dieta: ( ) zeÍo

Últma Evâcuaçáo:

Exameflsico: K
Rcml: +lza I
p",0"",-lõF
Balanço nas z.16; - 8?S- Ealanço Acumuladol

( ) ParÉnteÍal bó ent r"ri v'uSOG
__g_ Débito de sondê: 

--

ItA +.'Ti:,454 , (@a cs. fto-ç le/Jo :â

,,"r....7.@r-.t e* 6L. úrtima TRS:

Perdas insenslveis:

AÍ ambiênto (. ),[4acro02( )_L VNt( I rOrgdrorl ) n._ Fi)€ção:_
DatdÍot::lgEL Dâra dâ enubaçâo _ Fâthas dê e(ubação: _
Aspecio da secreÉo tÍaqueal

rmp.E$ão ctrnrcâ: tleu* dr u*q, (,q,,*,-,ío tr9/o11/22 , Ut e <St lo- ao
Yt^êqe.f.odA- Çyoue gI---í,o- s-.ys., A.-ot, , A.- ICL

2) Sd,..fod- {'eôr.""iL448 d-4- P@RnuRPP'ç1^
Corvr., rr-<-ll,.pra ar-^- \tÀ^-õ9Cr-- .\./

3) t-l u"le,- e-4,^- lr E / Â, PRp-f e ÇAô .
Pêndênciâs: q) B+ttu-loõo renal d^t,d< r-LdnnrÁlt.e.

44- }l/A

lrn*qha-

^+-a

oAÍA:1410112016

NOME,ADAIVIES GOI!4ES OA SILVA

Dl I UÍt 14101t2016

IOADE: í3 anos

DI/HGR:13/01/2016

DN:13/04/1993

DÁGNóSTICOS: Po[trauma (acidente moto) com TCE gÍave (FrarT D + Hemãloma extÍa-duÍât r D + HSA + con
cranro) + rÍaiuÍa êxposla tibia/Íblrld D r conlusão putmonar brrâreíêt t pagÉ,$tD l-tS L

Focoatjvo:( )Sim ( )Não
Onde?

( ) lnfecção em remissão

( ) lnÍecçáo sem mudãnça

( ) lntecçáo em crescente

Plcos de Íebre nas úllimas 24 horas:

Históricode Hemodêdvados: Histórico dê Antimrc

úlcera de PÍessáo:( I si. t úaá

HistóÍico de Culturas posltivas:

t'l'ç

Neurolósico: Glasgow:_ (AO: RV: MRM: ) Emdesmame( ) Em
Exâme ris,coi P"fu le.< fnrdÁto<, ,bvo<]r
cardiovascutar': BCL'»a BN
Noraúenatina X-12-!4-L,- oob'rramina ( )
Lactato. _ SVcOr_ Gâp CO, EC:

ExameÍsico:

,a, 1, Z'/
po, 2S2_
pco, 14
,.o.,!14

,o,t QZA
pcoz esp 3L
AG:_
se.-&5

s( ) N(\a/

ol,<r--lC
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vl E.

o: 1> /?t 1-t-té ",,
mento d€ .onraio/resDiEróío: { }sim

cÇão É,upilàr. f-l aeaBente T.,l Nio reaBênte T-lNo.mal
o.órica' Ll aôisocóíicà3 LJ Mêdú fiE Ll Mio'e
aidÍrãsê l+o,E L lE,o

'çãoô 
dor E 5€m dor

\ão melhoê com medicação

U4N.o

d;dó, àôsioso e/oú ,nqúieto
)ererivq oíieôtado € tíanquilo
dado responde a Eomandorveíbait

rerporte â eitímuto ráüYaudtiú, só doloros
respostà a enímuto dôloí6o

ülàr.'
5 5

3

3

f]Ctn do. O. 7, a. 3, 4. 5, 6. 7, A, g, aO

Não @n.êgúe dorhn
ce$a com medlcaçáo

SISIEMA RESPIRATORíO

;pontánpà E Eupneià nláquipíeiâ E sGdpnêià
ispneiã L l chêyne-íokEs LlÍusmâull ldl uÚrol
ar To rar dâtã: 

-/-J- 
M.ódo: llc

onàn ntodoÍoÍltaÍ à Í<s I zL .odo'in.isos
io do cuff-hmHg oata ddtto@:_JJ_
êncrà à à!prÉc5o: F-l sr- Vl Náo
ai 7-, fi c*.r *a* -f 1- sibito3 T-1M-.-úri6 v6icu tríee

sISTEMA €ARDIOVASCUTÁR

flo,"i" ! ritiro*.

SISTEM

hid,oqéÍeos' IZIPrê*nrei TlÀusen,e,

::,ÉiT*çr"'Ê";"',H,'i5::1,:*tr',:'tf#:::

GASTROINÍÉSTINAT

AssINATURA:

EVoLu'ÇÃo 6t SrrrRvne rivr

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

IDÂDE:
'LZ- 

-oate,
/Í7

lzeltçztr<l \4-2""4

ANoTAçõEs. ENFER EIRO

PERIODO MATUTINO:

ASSINATURA:

PERÍoDo vEsPERT|No,

ASSINATURA:

O NOTU

SoG

loD

,"a"r " fl r*a

Lt t! \'
1t4,:'1:
.//'/"1 .,...

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

G
W

 P
7H

7B
 5

H
X

R
D

 3
48

Y
R

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Liliane Raquel de Melo Cerveira

22/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: DOC

Página 29



nenlo d€ coôtáto/re3piràidro: í )/sim
, de Rãhs; Do \ ,t,-.o..ci d r

l;do. ansioso e/ôu inquiero

:rativo, oriêntado e t.anquilo

leve ã estÍmulo tátiyàuditivo

ilirÉ- inlâí.1 B!tà§ttáúàrbàt, 8éspõiã Môtôrã
5 6

3
2 \

2
1 )

I

! ct'"i" I rir;r"-.

Plaquetâs Quàntas:

SISTEMA GASTÀ,OINTESTINAI.

,pontâneà flEupneià fuaquipneia E sÉdpneia

ã+rá,,? :::;:l-ll "'fr*..Hiy\t r -
onam€nr.o do ToT/tql à E | 5i/ é a/ cm dot lfti3o3
io do cufÍ z§ mmHs o.tz d.Ítocâ:)l)l-
a". ',.'.r*:- 

- 
- sim ^ f-+ Náo

"8""'!:" *r' x- TE1"""""''"*'
SISTEMÂ CARDIOVASCUTAR

,caojc dietà:-Esim 
-É*r"--E 

,..o' E ro,,r
, Lllpr Llcn \+êÍ^á.»hW /-r-
,Eem _mrIBàvàgemi",i"',", 

's*'r ""r, 
sràrs*i "- u Et,^ lZl n,,.

,n,"a...a^o,, tAtr'"'".'"' T-la*"",e.

"..f1r--"r[{-oeL.* fl oi43*o'ao !rr.,ffi r*^"
,a<,aoL,l rormat LloiàÍeia Llcoí{ipãção L-J Mrrexà

oêré- tJ LV qf t\Latye
q-q, 21L.l LL,

,ção d3 dor: E seh n com doí0, 1, ,:,3,4 5, 6, 7, 6, s, 10

Não .onsêtue dormn
Cêsa .om mêdi.âção!ão melhoía coh medi€ção

n, ArsrícJ @«l lA 51tA - D^oE: Lt -.
',. l" .,.tZt Z-L<",-, 2?zzsz-/l<aÇozs,1áz

--+'J-:-=---

.)Do: n l---Lt( l^ 1/'^)

I VrrLUÇ/.('\ i)l LNI r RMAGT ivl

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

PÉRIODO MA

a-Q 7r

((

/7a,.'.'.'

l-2"
ru,No:,
r<iLt v, L.t, nL

aNoracõfs - ENFER EIRO

-L L\-.4- -O
Lô!r

ah\'

r C\lt-, I

-^-^_ \ ,t ()- 
-

ASSINATURA:

PERIODO ERTIN O:

ASSINATURA:

RNO:

/.9A

CORÂ55INAIURA: EI4

,cão Fúpilár: T-l Reàsente T-l Não Íeasente flNo,hdl
,ró,iLas -ãnisocóÍi€s f] veai, ti," @iúiõ"ehdriase | | D,E L_l E'o

/!L 4 //(

l\ttr ui

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

G
W

 P
7H

7B
 5

H
X

R
D

 3
48

Y
R

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Liliane Raquel de Melo Cerveira

22/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: DOC

Página 30



2
o

2,

c)

I

õ
2,
E
t
tq

Ê
F

v
Ê
z

o
tr

I

t4,
I

t

Êp.

k

bl9l9

zlÊ lêêets

;'tNrA: l§
ota t;^

lB lz

: ,.15

tô'

,,1 i

N

E-

E

z

E'

h

N

<loq lB

ãlã

lãlg

E IJ}

;12

H lü.
e lã'
" la

+tE B

5

3t
{

I
z

3

ts

q

â

:1

i

É

2

-l

E

z

I
À

I

E'

ã

-J Cf
ã l<t lc'

o lã+l;

: lE.

,lB
Nls
rl;
z12

3lr

-Nlr

b lô
a13

:13
lo

(,

B-

I

E

IV

E

(]

2

7
E

EI

F

o

E

P

3
U

D

s

z

ã

I

E

B
6',

z
tr
2
cr

B

g

í

d

!r
E'

a
q

z
|l!

zo
z

U

z
!

Í
i!"
.Írl
íi'

'i'

i
li
ril
§

,r]

§

g.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

G
W

 P
7H

7B
 5

H
X

R
D

 3
48

Y
R

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Liliane Raquel de Melo Cerveira

22/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: DOC

Página 31



I §
E'
I
d

ô

8.

f

I

J

3

f
3
o

I
q

ô
L

f
P

ô
:,

ô

3
q

3

ô

3

õ

dq

e l

õ

l

ô

l
I

ó

q

sr

o
õ

F
tú

a
,a)

o

t>

la,lo
l3lc
la

t<

o

Ãrol

3l
à'iÉl
UI

EI

TIzl
Êlrrl
ZI
côl
?l

t:t;
l*
lql:
li
li
:

B

?
3,

1

t
h

d

s

q.

f a

o

i

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

G
W

 P
7H

7B
 5

H
X

R
D

 3
48

Y
R

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Liliane Raquel de Melo Cerveira

22/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: DOC

Página 32



DAÍA:15101t2O16

NOME:ADA[4ES GOlv]ES DA SILVA

EVOLUCÃO MÉOICA DIURNA UTI II

Dl / UTI: 14/012016 Dli HGR: 13/01/2016

IDADE: 13 anos DN: l3/04/1993

PESO:80

PESO IDE

DIAGNÓSICOS: Politíauma (acidente moro) com TCE srave (Frci T D + Hêmâtoma ertra-duratT o + HSA + conru
c.ânio) + íratuía exposia ribiâ/íbula D + contusáo pulmonaÍ bilarêíal -1, «A g 5- tn r áf1la

FÍ o - í*t brr; I

I

Foco atrvo: ( ) Sim A4Náo
Onde?

( ) hÍêcçáo em remrssão

( ) lnÍêcçáo sem mudança

( ) lnÍecrão em cresc€nte

Picos de Íebre nas úllimas 24 hoÍas:

ÚEera de Pressáor ( ) Sim

Onde?

Neurológico:Glasgow:_(AO: RV: MRÀ/l

ÊxanaÍtsico: ft/
,)
hÃ9["*t:hu

RASS:-

F.l;
Em 

/êsmâme 
( ) Em dês

^ é-â
diário( )

Noradrenâlina ( )

Lactato: _
Exame li6ico:

r<ca 2<' B
Oobutamina ( ) OulÍas:

SVCO, _ 6ep CG_ ECI

Aíamblents( LÀlacío02( ) L VNr(
o.r" ror, 4 {.o1 oala de êíubâção:

) Íor ( ) roT( ) no_ Fixação:

Rssplratório:

Exame Ísico

Falhas dê e!íubaç5o:

Aspecto da secreÉo traqueali

Ga6trolnbsdnal: /
Diela:( )Zero ( ) PârenleÍal fÁEnlerâl/Via:
úl,ma e,acuaçao: N É ú"-ot e ónoro o. 

"onor,

Kcal prescÍila:

Rcíil:

"*n*, \3K V
"",0"", 

--{-. ! ?í
-. .Oib^l' ll<+ l/'k

PeÍdas insenslveis;

Bataoço nas z4h. :LLU,L Bahnço Acumutado:

Üllima TRS:

s( ) N(s.,/

Histórico de Hemoderivadosi Hrstórico de Anümicr
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ROX: l7
EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II
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EVOLIJCAO MÉOICA NOTURNA UTI II
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BOX: 17

DAfA:171O112016

NOME ADAMES GOMES OA SILVA

EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II

Ol / UTI: 14101/2016 Ol/ HGR: 13/01/2016

IDADE: 23 anos DN: 13iMi1993

DIAGNÔSTICOS:PolitÍauma(acidenlemoto)comTCEgrave(FÍatTD+Hematomae)(tÍaduÍalTD+HSA+con
cÍànio) + íÍalura exposla tibia,Iíbula D + contusáo pulmonaÍ bilaleral + rabdomiólise

|,:i"p:,,.16.
( ) lnÍecçâo em r€mlssáo

( ) lnÍecçao sem mudança

( ) lníecçáo em crescentê

Picos dê febrê nas úllimas 24

úlceía de Prêssáo: ( ) Sim

) RASS:- qNeuíológico: Glasgow:

PEsOiS0

PESO I

Em desmame ( ) Emdes

Exame Íisico:

Rê3plrâtórlo:
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rg r-124
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cJro,.'curar,-pcTÀ4 §t \Fv|»z
NoÍadrênarinâ (fA

SVco,- Gâpco, Ec:
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ffi:::-*iffi[;

vNl( ) ToÍ ( ) lúflt n'- ri,acao:-
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o,l(4.pn: J dG
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HCO3:3 r , í^.

castrointaetinar:-f.l--@ r é;H,@"1 2-
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Exâmeíisi@:
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tmp.e6sâo ctínicâ: É_1orilao, rn O a - rr-r* ^Âd" c1-UtA rno
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I Protsçáo ll docúbito I

DÂTÂ:17/01/2016

NOME AOAMES GOMES DA SILVA

Dl I UÍt:14101n016

IDAOE: 23 anos

En:77lOL/2A1,6 à5:_-_

Dl/ HGR:'13/0'l/2015P PESO: E0 k

DN:'13/04/1993

Diagnósticos: PolitÍauma (acidente molo) com TCE gravê (FÍal T D + Hemaloma eíra duÍalT D + HSA +

+ kat bâse crán o) + ÍíátuÍa exposta tibia/Íibulâ D + conlusáo p!lmonaÍ brlaleíal + Íabdom ólise

ãoFTD
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ffiil*',o.' ) Olâír.ls?

) Dlstensáo?

NEUROLÓGICOI

PupilaÉ:
D: -:1- mm

"rn.-+'

lsonolência
) oespêrto e desorientado

)Atitádo
) oesp€rto mâs não inteía8e
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UNID,É\DE DE TERAPIÂ INTENSI

,r, -À d.o*^-- C-o t^--"::---ri."-
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-s2;Z-Dt 
l--J HD:

nentodêrontàto/reip,atóío { )sin ( )N5o

eÍâtivo, orienta.to e 1Íàôeuilo
ê á comandosvertBis

escosc a estlmr:lo táti/au ditlvo, s6 doloroso

erpostâ a êíílnulo doblg:g

Glàs

melhoÍã con medicaÉo

sem dor - com dor o,1, 2.3,4,5 É'7.8'9'70
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SISTEMA CÁRDIOVASCUI-ÁR
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rortor:5li- DATA: : et tlb_
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EVOLUGÃO MÉDICA DIURNA UTI II

Ol , UTI: 14/01t2016 Dl/ HGR: 13/01/2016DATA:18/01/2016

NOI9E:ADAMS GoMES DA SILVA

Neurológico:Glasgow:-l(ÂO: RV:

Êxamê lisrco \ .\f+121., )rneLreL@,

DIAGNÓSTlcOs: Polilíauma (acidente moto) com ICE síave (FratT D + Hemalomâ extra-duralT D + HSA + contu

crânio) + Írálura expostâ tibia/fibula D + contusão pulmonaÍ bilâlêÍal + rabdomiólise

F@o alivo: (r,zísim ( ) Não

onde? ?J'-lh1o^Pt
( ) lnÍecçáo em remrssáo

( ) lnÍecção sem mudança

p<Únlecçáo em crescêntê

Picos d€ íebÍe nas últimas 21hoês: ca

úlcerâ de Pressào: ( ) sim tr{Não

Onde?

IDA0E: 23 anos DNr 13/04i 1993

PÊSo:80
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EC z4't
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OATA:18/01/2016

NOME,ADAMES GOMES DA SILVA

SOX: 17

Dl lUÍl:14101/2416

IOAOE: 23 anos

Em,18/01/20r6 às:

DU HGR: 13/01/2015P

DN:1Y04l1993

4t,w[,
PESO: E0 k

Dragnósticos: Polilrauma (âcidente moto) com TCÉ gíave (Frat T D + Hemãloma êxtÍa dLrÍalT D + Hsa + co
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BOX:

Histórico de AntimHistórico ds Hemod€Íivados.

Ir-P!!

pco, espl

14, H
Jq
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pH, ] /ÕS
pori lca
pcor:46.9
Hco3: _djtr_

:s( ) N( P)

EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II
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BOX: l7

DA]A:20101/2016
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DAfA:2U0112A$

NOME:ADA|VÊS GOMES DÀ STLVA

Dl Mti 14rc1no16

IDAOE: 23 anos

DU HGR: 13/012016

DN: 13/04/1993
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EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II

Re6prrâtóno: I'Al,€) l?; )- t Í< 1Q-\-tP\Y\Ql <-g
Ar ambienle nO MácÍo 02 ( ) L VNI( ) TOT( ) TOT ( )n"_FixaÉo:_
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diáÍio( )

Datã TOT: Dâta dâ êíubeÉo:
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Ga6tÍointêstinâl:-Zt--lo, A
Dieta: ( ) Zero ( ) Parenlerâl
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NOME,ADAMES GOi'ES DA SILVA

Dlt UÍ|: 14l11nü6

lOÀOÉ: 23 ânos

Dl/ HGR: 13/01/2016

DNi 13/04/1993

PESO:

PESO I

DIAGNÓSÍICOS: PolitÍauma (acident€ moto) com TCE gravê (Frat T D + Hemaloma ertra durat rD+HSA+con
cránro) + íraiuÍa êxposta irbia/,tbuta D + contusão putmonâr bitatêíôt + rabdomiórise + pAVtú

Focoatívor( x )Sim { )Não
Onde?_Pulmonâr

(M lntecçáo en Íemrssão

(' ) lnÍecçáo sem mudânÇa

( ) lnÍecçâo em cÍesc€nle

Picos de Íêbre nas últimas 24 hor6s:

Histórico d€ Hcmoderivâdos:

ÍiPo:

ÚlceÍa dê Pressáoi ( )Sim ( )Náo

Onde?

Neurológico: Glasgow: ,y', nv,4 r,,rnu, @ ness: Em desmame ( ) Émd

cararovascurar: lfull( &r É.N\F !, lls
NoradÍenalina ( | @ - Dobutamina ( I @- ou,ru",

Lactato: _ SVCO2 _ Gâp OOr_ EC:
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Dl lUÍl:1110112016 DI/ HGR: í3101/20ísP PESO:

NOMÉ'ADAMES GOMES DA SILVA IDADE: 23 anos ON: 13/0411993

O|AGNÓSTICOS: Politrauma (acidente moto) com ICE grave (Frat T O + Hematoma exlía duÍat T D + HSA +
O + fÍal base cÉnio) + kalura exposta tibia/fibula D + contusão putmonar bilâteral + .abdomiótise + pAVtú

oúE! lnrêrEoírêrc|â.:

rnpG$ro c!!lcâ:
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) Oiarrêi6?
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\-'--,
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( )sim ( )náo

) Despeno e dêsoíbntado

)Mtâdo )Delkrum

Er_mm
nrr,r,-;f

)oêsperto mar não lnteÍage comexaminador

t@Ef:lEi[5@@ETE

DÂTÂ:24101/2016

CARDIOVASCULAeI
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{ )o2cN( ) 02 Macío
( ) 02 Tubo Y
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NOME:

LEITO:

lró là,n.nto dê @ntitô/répiatrrrio: ( )sim

5

2

:---r EroonÉm. l--l etrpnru fErqurprch E ràdDndá

! orspner: ! oepr+otet Ll(urmâur Ll vM roÍ

PÉRÍODO:

vMÍaÍ roÍ/ÍqÍ .làE: 

-,/-J-

SISTEMA CÁRDIOVASCI,I.AR

lf""-" Cr^"*"" 1"."

5ISIEMÂ G&íIROIÍ{TESfl NNL
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.oa"-.,f lgo*rffr"u- Ú og-aa. I euaa"
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ALso v.mÉ pêÍltéÍl@: [l srn t-l uo D.á:-JJ-
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EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II

80 kS

IDEÂL:

usáo FT 0 + írêl bâsÍl

rniot'

1A/0 t

tÉJmmo

diário( )

PCO, esP:

AGI

ç.n6". a81ó
Pedas. "29Oo
Balanço rÉs 24h: -:--.!á-

SO N}{
oiu.ese: r , 3 *,r /ko ,/ ,l

- 

,],

Balanço Acumulado:

Úlüma TRS.

s.o\1,1'9

cç"'

D^ÍAt 2510112016

NOME ÁDAI\4ES GOIV]ES DA SILVA

Dl I UÍt: 14lO1t2O1A

IDÀDE: 23 anos

DI/ HGR: 13/01/2016

DN:13/0,./1993

DIAGNÔSTICOS: Polúauma (acid€nlê moto) com ICE gÍave (r-rat I D + Hematoma errra ourar r OIISe=lcrâno) + lÍalura €xpostá tibraítbutà O + contusáo puhonar bitateral r rabdomiótrse r pAV[,t

Focoalivo.(x )Sim ( )Não

( ) lníecçáo em remissào

( ) lntecçáo sem mudança

( ) lnÍecçáo em crescente

Picos de íebÍe âas úttimas 24 hoíasi

Histódco dê Hemoderiyados:

Úlcera d€ PÍessáo: ( ) Sim !<Náo
Onde?

Hlstórico de Culturas posiüva3:

Nsurológico: Gtâssow. I .ç (AO: 4 RV: .5 MRMá ) RÂSs: _
txame Íisico: 2 ; --, )-^4t-Lêr1 *Dé<49t1Lêô t_ @é&a-nJ 6 .t t L 

-

Em desmâme ( ) Em

Noradrenarinâ ( ) - Dobutamrns ( ) -
Ladator_ SVcOr_ câp COr_ Ec:

Exemê Ílslco: F.ca.2i, eue 5,.//
R.l3pirató.io:

Ar ambientE< Mâcro 02 ( ) _L VNt ( ) TOT ( )

Date Íor t 3 /e ! DaE da extubaçÃot -:4?1bL
Aspeclo da sêcÍqçáo traqueal:

Erame llsico: ,t\r tr S/ R -J .

TOT ( ) n"_ Fixaçao:_
Falha.deeÍiubaçÀo:,/

Gasometria a

Di€ta: ( )zêro ( ) Parenleral Í4Enlefti I Vte oaÀL Kcatprescrita: _
Débito dê sonda:

Exame llsico: A bdo,.-"- , lld-"/., ,"/t-, à ,.,.-^Lrr-. a; . 1u)A

BE

lmoressão clinicâ: t t - /1

t<,ta.wl /t"qaelL *crru t,-.r u,,r ,4 --r r,\ , ,... . /. ttL .

Condute:

Pondênclas:

/J)+a 216 CTl.

§1,
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HC03:
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DATAi 2510112016

NOME: ADA[,4ES GOMES DÁ sILVA

Dt I UrL fi/01r2016

IDÀDE: 23 anos

cabte. ll ruho/curÍ

Em. 25101/2016 àtl

OU HGR: 13/0í/20Í 5P

DN: 13/0./1993

PESO: lg

DIAGNÓSTICOS: Politrauma (acidenle moto) com TCE grâve (Frât T O + Hemalomâ exira durat T D + HSAu + tal base cênio) + Íraturâ exposta trbra/ltbuta D + contusão putmonaÍ bitaterat + rabdomiótise + PAVM
V.n.íão dê ínat! nãs úlrtnâs .ei. ho,rr" I k-to+ f'--l 9'-ro

3: - ser

5b - 4ÍÁ

Z4-z+
tNTERcoRRÊNctas

,Eúaa»óGtcol

oúh.. lnteEoíÉncla.:

r/" r t*"

Dlu.ê8€ ütn â! 6h:_ mütú
( )rRÁ ( ) rRc
I<D|GO_ ( )rRS

s.daçào? ( )slm ( )nâo
RÁSs: ,-
GCS:-É
Em de.psrtâí
( ) si'D ( )não

I oespe(o e dêsoriêntado

)Depresslvo
)Â€itado

lDesperto e oientado

lD€lirium
) oBPê.to mar não interagec

GAS,IOlflfE n ALl

( ) Sim
ilÍNáo. Mot,o?

) oiâreie?

) oistên.áo?
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IJoX:
EVOLUCÃO MÉDICA DIURNA UTI II

Respir.tórlo:

Ar ambiente),{ Macro 02 ( ) 

-L 
VNt ( ) TOT ( ) TOT ( ) no_Fixâção:

kg

EAL:

Oata TOr:

Dieta. (

Data dá e(ubação: Fslhãs de enubaçáo:

Aspeclo da secíeção káqueal:

Erâmê Íisico:

,r (+) -S € z/J
nbsrtôat: N €7 4 O,a 3L
lzerc ( ) Parenteral ( ) EnteÍat/ Via: Kcal píescÍila:

'únmaaacuaçao) 6 / o t,/ / í
Eranê fisico: .-i. 4,>o rr-"*= /t o-c, y' z-r'c, )o )1:t1 v' ,<--o 44{ C-+

Débilo de sondâ:

Diuresei Ulüma mS
P€rdaB insêôslveis: _

Balanço nas 24h: Balanço Acumulâdo:

lmpr€ssão cllnica: €sfa-ve L -çé/t L i,n,1 6l^c-a,z-o-!)u ç; p 7

Renrl: n
canhos, 2_j 1-O nu(

Ará

DATA: 2610112016

NOME:ADAIt4ES GO[,llES DÂ sILVA

Dl/ UTI: 14lO'1,2016

IDAOE: 23 anos

DU HGR: l3/01/2016

DN: 13/04/19S3

PESO:

PESO I

DIÂGNÓSÍCOS: PotrtrâuÍà (â.rdenrê molo) com TCÊ g,ave (Frat I D + HeÍFatoma eíÍa du,rrr o. HSn _cÉno) { t?turá erpostá tibia/fibutâ O + contusáo pútmonaÍ b aterat r rabdomrótisê + PAVM

Focoâtivo:(x )Sim ( )Não

( ) lníecçáo em íêmissáo

( ) lnÍecião sem mudanç€

( ) lnfecçáo em cÍêscente

Picos de Íebre nas últimas 24 horas:

Históíico de Hemodêrivados: Históíico de Antimi

úbera dê Pressão: ( 1 Sim p(ruao

HislóÍico de Culturas posiUvas:

Neurológico: GtasqowLl! (AO: MRM.

: a-; cÃ- f
Em dêsmame ( ) Em

EEm€ Íisi6: , ..f uf t I * f,o 'io 2-p-ç, 6 6-.- ,.,

Noradrenalinal 1 ú
Lactato: _ SVcOz _ cap CO, EC:

Exà.x,efrsicot ACA LT_ 6,vç -ry
Gasometrie â

pCO, esp:

AG:

y'a.ó

â 172

:s( ) N( )
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-trâúEà.íA&i LJ 'Ia- Uf Nlo
J or Ll Pb:o LJ rLú.,àt a,."Ds

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGETT4

UN-IDADE DE TERAPIA INTENSIVA

IDADE: ZLq

aNoÍaçõEs - EN

ASSINATURÁ:

\,ESPERTIN

ASSTI\IATURÁJ

E nrr"*

dJ'Lç-

PÍRÍoDo oruRNe fnrcNro, ,-l _t t..

A55tNÂTUAÂ:

SISTEMA

2rs5o .Ío orff '1ãióHí o.b .L T!!oi:
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EVOLUÇÃO MÉDICA DIURNA UTI II

80 k9

L:

rusão FT D | íral bâsc

14tA1

18/01
27t01t16

J r:r r,,
I lTtal

I

íardiário( )

inrosrinzlt'4h@ / ev
Dieta:( )Zero ( ) Parenr€rat

Únima Evácuaçáo: &§,/c) l-
Etâme fisico:

KcalpÍescrita:

Úl[ma TRS

Kcal rece( ) Enteral i Via:

Débilo d€ 6onda:

tmpressáoctínica: 
é_r_

:s( ) N( 0,

i

I

OAÍAt 27tO112016

NOMEiAoAMES GoMES oA SILVA

Dt I UÍlt 1410112016

IDAOE: 23 anos

DU HGR: 13/01/2016

DN:13/04/1993

PESO:

PESO

DIAGNóST|COS: pohtrauma (acidente moto) com TCE grave (FÍât T O + Hema,orn" 
"u," 

ar,"ri rl ,"o-l *crãnro) i lraluÍâ erposLa trbrá/nbutâ O + contusào putmo;ar b,ràieEt + râboom.or"" . "qVM 
' -

Focoalivo:( I )Srm ( )Não

d) Iníecção em remissão

( ) lníêcçáo sem mudançâ

( ) lnÍecção em croscente

Picos dê febre nas úlimas 24 hoíes:

Histórico dê Homoderivados: Hrstórico de Antimi

Úrcera dê P.€ssão: ( ) sim ( í) Não

Onde?

Histórico de Cuttur's po3iüvás:

Ctinda,,,rzirro, Ciro. r:rtrro. m-
Ox!, C.loxnin., 

^nnc( 
Clâvutrn,

Nêurológicor Gtasgowj-15_ (ÂOi 4
Exame ísico:

RV:ç MRM: (o) RASS; Emdesmâme( ) Em

cardrovaScurar: Rc< o1 6srr '_ lÀ.
NoÍadr€nalína ( , p' Dobutamina (

Laclator_ SVcOz -'- cap CO,
Exame ísico:

) A_- OulÍasi

REpirâtórlo: klV@ S: r- ,FA 
.Z <rr{r,".*j-^o

AÍ emblent€ (r() Macro 02 ( )_L VNt( ) TOT( ) TOT( ) n._ Fixaçáoj

Data dê eíubaÉo: _ Fâthas dê êíubâçáo:
Aspêclo da secreÉo lraqusal: .Ea

Gasometria

Pendênclas: Alte êm 24101/'16 V

Balânço nâs 24h: ?
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i:

DAÍAt 27n1 nO16

RESUMO DE AL'I'A

UTI PSTE

Id€ntiÍicÂçÁo

Dl/ UTI:14101/16 DUHGR:13rcíl15

NOME :Adâmes Gom€B da Sllvs ldade:23 ânos PESO:80K9

Dirgró(ico dê Entrrdr: : POTITRAUMA(ACIOENTE OÉ MOÍO) COM ÍCE GMVE/(FRAÍU RA T o+HEMATOMÀ

EXTNÀL,DUMLT D} HsA+COMTUSÂO FÍ D+ FBAÍURÂOE BAsE DE CRÂNIO}/ FRAÍUM EXPOsÍÁ IIBIÁ/FISULA

CONTUSÃO PULMONAÂ SILÂTERAL+ RABOOMIOLISE + PAVM

Diig.ósr'co dc srida: : or^nREra NÃo rNFÊccrosa/ fixação transesquelética de fratura expo

de tíbia e Ííbula D

Rsumo d. HBrórir cthicr Paciente supracitado, procedente do CC, vítima de polrtrau

devido acidente com motocicleta, em POI de Íixação transesquelética de fratuÍa
êxposta de tíbia e fíbula D + TCE grave (FratT D + Hematoma extra-durãlT D+ HSA +

contusão FT D) + fratura exposta tibia/fíbula D + contusão pulmonar D.

Paciente grave sob seàoanâlgesia, ventilando sob AMBU, hemodinamicamente estável. A

MV + 5EM RA; ACV: RCR 27 BNF SEM SOPRO; ABDOME: RHA+, ABDOME INOCENTE; EXT:

5EM EDEMÀ, PUPIi-AS MIÓTICAs.

DISPOSITIVOS: AVC em veia femoral D; acesso periféfico MSE; TOT 8,0; sonda

demora.

Anestesista relatou transcirúrgico sem intercorrências e sem necessidade de DVA.

Neurocirurgião, relatou conduta não cirúrgica de neuroproteção. Solicitou TC de

controle após 12h dâ TC anteÍior (cerca de 10:00h.. da manhã).

Durante o pêríodo de internação paciente evoluiu PAVM e IRA porém aprêsentou

melhora clinica e sem necessidade de TRs continua.

Errp. Fi3ico d.srídr:

U

ÂC: RC rc8ulâÍ e Esirvel ,sem sopm, BCNF 2T

ÂR:MY NoÍmal2llfi, scmruÍdos adventicios, €xpansrbriidâdc toácica nonnâl em vunÍlaçao csponúncâ.

R.rtrl: H idmrado e Diurcse ed€quadB

CI: sbdomepl o, RH^ +, dcprcssivêl, indolor. pÀlpàçÂo $perfic ial c . Pro luoda /scm tcm

N.urológico: pacienic ClasSow 15, pupilN hoóícá foto mgenrc, Scm scdaçâo;

Peler NoÍmomrado c hidÉlâdo

-,,-,,5a
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llxtr€midrdesi sem edcmÀs, pulsos cheios amplos e simélricos; pân lurilhas Iivrcs

tixàção trânsesquelética de fraturà exposta de tíbia e fibula 0

R.s{no dêsáíd, :

PacicnLcreceb€al(acom,DelhomclinicarpósLrÀtamenlocmt,-ll,Encônúascscmqúcixas no rnohcnlo

hrdràlado,hipo@mdo (+/4), âcianolico, snrctcÍico, âfebÍi,. diurcse notrnãl, g1680w I5, uom cstâdo gêrâ1. cm

!êílilasão cspoorâne4 hcmod inM,caDcnlc c aceisndo bcm adicla.

obs: 
^pÉsnta 

quadrc diaÍéico cm resoruçàô nÀo nrfcccioso c inlecçao por S. lreus ielado e 
' 

sccEção tÉq

scnívcl Clindmicina

Rcccbe Âll!pâmo bloco 
^,lcilo 

106 neccssirrndo deacompanhMcnLo dâ clinica Mcdica Pârâ continuidDdc

v Dr. Rudolf wilt

CRM: 1311
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H]GR

RESUMO DE ÀLTA

UTI PSFE

ldentiÍicação

0AÍA:2710112016 Dt t u\tt14lo1l16 DUHGR:13,O1l15

NOME:Adames GoÍnes dâ Silvs ldedê: 23 anos PESO: 80 Kg

*'F.EI 
REsulroDEAL,A '@'l

rrrr PSFE 
IldentiÍicação 
I

r,AÍA:2710112016 Dt t u\tt 14101116 DuHGR:13,O1l15 
I

NoME:Âdames GoÍnes dâ Silvs ldedê: 23 anos PESO: 80 Kg 
I

Di.gnóstico d. Etrt..d.: : POLIÍRAUMÁ{ACIOENÍE OE MOÍO) COM ICE GRAVE/(fMÍUflAT O+HEMATOMÂ 
I

EÍTML,DI,RAL T o+ HSA+COMÍUúO FI D+ FRÂTURÂ DÉ BÁSÉ OÉ CRÂNIO)/ FÊATURÂ EXPOSIÂ ÍISIÁJFISUI.Â q+

coNÍurÃo puLMoNAR B|LÂÍER^L+ RABDoMtoLtsE + PAv" 
I

Dhgoóstico de Siídrr : olARsEla NÃo LNFEcclosA/fixação transesquelética de fratura exposla

de tíbia e Íibulà D 
I

Rciumo d. Ui'lórir Cllni.. Paciente supracitado, procedente do CC, vítima de Colitraumf

devido acidente com motocicleta, em POI de fixação transesquelética de fratura 
I

exposta de tíbia e fíbula D + TCE 8rãve (Frat T D + Hematoma extra-durâl T D + HSA + 
|

contusão FT D) + fratu.a exposta tibia/fíbula D + contusão pulmonar D, 
I

Paciente grave sob sedoanalgesie, ventilãndo sob ÀMBt , hemodinãmicamente estável. an:l

MV + SEM RA; ACV: RCR 27 BNF 5ÉM SOPRO; ABDOME: RHA+, ABDOME INOCENIE; EXT: BTP,

sru rosurl. puprrAs Mtóttcls. 
I

DISPOSITIVOS: ÂVC em veia femoral D; ôcesso periféfico MSE; TOT 8,0; sonda vesical de 
I

'o"lojt"r,n, 
,",.ro, ,ranscirúrgico sem intercorrências e sem ne.orriaua" de ovn 

l

Neurocirurglão, relatoti conduta não cirÚr8ica de neuroproteção SolicitoÚ TC de 
I

controle apó5 12h da Tc anterior (cerca de 10:00h . da manhã). 
I

Durante o período de internação pãciente evoluiu PAVM e IRA porém apresentou 
I

:::T,::::"-- 
nêcessidade derRscontinua 

l

f-* ,.* *., ,."m soprc, ocNF 2'I 
I

^R: 
Mv NoÍmal 2 H']'X, scrn ruldos adyc lcios, cxpansrbihdadc lo.ácrca noÍm l. em vcntilação €sPonrâne!' 

I

Rêtr.|: HidEt do. DruEse sdcquadc 
I
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HOSPITAL GERAL DE RORAIIIIA
STCRETARIA DF SAUDT ÍrE ROR^lMA

--srnúrço oe onrope-or4 e rrraura,..rc,rocra -, ;i'
PRESCRIçAO MEDICA

DATA D ADMrssAo I t4lot/2016 I I)rl, 2a I DN I 5 / 1tt /., <)"t)

I'ACIENTE ADIM§ GoMESÀ[EmEs- oÂ S Jt[,A
DIAGNOSTICO TtBtA ^r,1í''<J

ALERGIAS HAS DNl'-T N

IDADE
I LEIIO I rna -n DAr^ | o?I 211,\:

ITEM PRESCRIÇAO

z HonÁRro
1 OIETA OIIAL I-iVTIE

2 SF 0,9 % 5OO ML EV EI\,{ 24 IIS LENI O P

3 CEFALOTINA 1G EV 6/6II sus
4 SE FALTAR ITEM 3 TTEALIZAR CEFÍRIAXONA 1G ÉV 12I12II SUS
5 TENOXICAI\4 40 MG EV O1 X DIA sus
6 DIPIRONA 1 G ÉV OU VO 6/6h S/N 5r
1
I

TRA[/]AL 1OO[,,IG + SF O 9% EV OU 01 CP VO DE 8i8h SE DOR IN-TENSA
I'LASIL 10 nrg EV B/Uh (S/N) -l

I

I

I RANITII]INA 5OI\4C EV lx/DIA tR
10 SE FAL] All I tEM I IlÉALlif\R ,l^Nl Í ll)lNA 5CI\4C l:V 12l12t I

1'1 CAPTOPIiIL 25 mg VO SE PAS > 160 E OU I,AD > 110 Mt\4[lc íh
12 SIIIET|CONA GOTAS 40 GOTAS VO DE U/0 h (S/N) r+13 cuR^rvo DtÁRto
'14 SSW + CCGG 6/6 I] 7
15
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17
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20 sE otABETtco coRREÇÀo coM INSULTNA REcULAR (sc),
CONFORIVIE ESOUEMA: 100-250: 2Ul; 251-300: 4Ut; 301-350.6Ul,
351-400: 8Ul; > 400. í0 UIEIIIGLICOSE < 70 DL/t\41, GL|COSE 50%
40 ML EV + AVISAR PLANTONISTA

EVOLUÇAO ME DICA:

llENCONTRO PACIÍ:NTE DEITAI)O NO L[ITO, ATIVO, IttATIVO, COMUN]CA']'IVO, ALIMINTANI)0, 5I:
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--Í SERVTCC

DATA DE ÀDúISsÃo

OSPITAL GERAL DE RORAIII'^.... --' _-
€ffi8 E'i,*

tqtottzota I ol1 22 DN 15/L0/19s9,!41À15 (ruMtss EÃ[EE6
DrAGNósrtco ríBrA l+DA},r€SJ rrqH€s oA ãl LV4

ALERGIAS HAS DIV]2 IEGA
IDADE LEITO _1C31 1

DATA 0.Í 0 ?.a1i..
ÍTEN.4

DIETA ORAL LIVRE
PRESCR HoÍúRto

1

"^)l>2 sF 0,9 % soo ML EV EU Zq HS rer.rro SU iP
3 \U'IIVIIUINA bUUMU EV 6/8H í ?4 ,,n5E T,AL IAR I I EM 3 RE

TENOXICAI\4 4O MG E\

TALTZ,AR CEFTRIAXONA'tc EV 12t1ZH SU iP
5

SU iP
6 DIPIRONAlGEVOU

'tRAlúAL 100[rG + SF

Vo 6/6h S/N t _-2
J9%tVOU 0l Cp vo nF hírh §r. nôa rNr I Àre

Ln)7 ffii c^.,
B PLÂS|L 10 mg EV 8/8h (S/N) lt
9 IíAI\IIIUINA 5UMG EV 1X/DIA .,;.1íi
10 õE I Ar rAr< I I r-M e RLALTZÂR RANtTtOtN^ 50t\,1G ÉV 12l l2H

CAPToPRTL 25 ms Vo sE pns ,loo E ou pÃõllã r, , «;11 ,P
12 JIIVIEI IUUNA (JUIAsi

cuRÀÍvoõlÃÃro
lu Ljo rAS vo DE 8/8 h (S/N)
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'L o ftk|trrfl'14 SSW + CCGG 6/6 H -lú,,Ã
15

16

17

18

ís
20 pEwiBgoRREÇÃo coM tNSULTNA REGULÂR (sc),

C_ONFORME ESQUEMA: 100-250. 2Ut, 25 j _300. 4Ut; 301_35ô: 6U
351-400: 8t l: > 400: 10 Ut EllLcLtCoSE < 70 DU|MI , Gr TCOSF :
40 ML EV + AVISAR PLANToNISTA

o%

EVor ucÃô úÉi

IIENCONTRO PACIENTE DFIIADO NO TtITO, ATIVO,ITTATIVO, COMUI\''N'''O, O'''"'O*O.,, 
"JALIENAÇOI5

,r ExAME FÍstco : BEG, toTE, act^NóTtco, 
^NrcrÉRtco, 

AFEBRTL, tut)^r,ao, *ooroaoonoo, ,,d
,, SOLICITADO :

í CONDUTA :

lr PnoGRAMAcÃo DE crRURGtÂ

li PREvtsÀo DE ÁLT^ | sEM pR[vlsÃo

#

l

IATADO,

FG FR TEMP
Ot. Peúo DiÁiova

cn\áír rers
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12H
í8 H ,.+tl ?(.
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HOSPITAL GERAL DE R MA
SECRETARIA OE SAUOE DE RORÀIMÀ

- " 
oeÍn

PACIENTE

5/10/r er;e

l

-l]GA
!!i ILEITO 106-'1

DÍ\I2
DATA

PRESCRI AO oRÁRio -l

b__ 7

l
IITNCONTRO PACIENTE DEITADO NO L[ITO, ATIVO, REATIVO, COMUNICATIVO, ALIMINTANÍ)O, SE

/\LÍERAÇOES

llll UlIElçqr BEG, t-orE, 
^ct^NóÍtco, ^Nlcrilllco, 

Arl llRll . t u PNÍ lco, NoRMocorl^Do, Ill
llsollclr^Do: ,^ ^..,.-.1^ -!. - Jj- d-oru ,l'lri

II CONDUTA '

1r PRq!!ÂM4ç !)!!!lLlu8§lÂ

tt pntvtsÃo ot nLrn, sEM plttvtsÃo

I

t^r^r)o 
i.,nry,t*n

DIAGNOSTICO
ALERGIAS

DIETA ORAL LIVÍIE
SF 0,9 % 5OO IVL EV EI\4 24 HS LEN'TO

CLINDAMICINA 6OOI\,IG EV 8/BH

SÊ FAI I'AÍI ITEM 3 I,IEALI:?\II CIF III]AXONA 1G EV 1211211

IENOXICAM 4O MG EV 01 X DIA

DIPIRONA 1 G EV OU VO 6/6h S/N OI:
TRAMAL 1OOIíG + SF 0,970 EV OU 01 CP !Ô DE 8/Bh SE OOÍI INTENSA

PLASIL 10 mg EV 8/llh (S/N)

RANITIDINA SOMG EV IXiDIA
SE FALI AÍt ITEM 9 REALIZAR Í{ANII II]INA SOMG LV 12112II

CAPTOPIIIL 25 mq VO SE PAS > 160 E oU í'AD > 110 N,'1|\,HG

SIMETICONA GOTAS 40 GO'I AS VO DÉ t]/{] h (S/N

criR^IVo DtARto
SSVV + CCGG 6/6 ll

sE DtAgÉTtco coRREÇÀo co[,1 INSULINA ItEGtJL^R (sc),
coNFoRME ESQUEM^: 100-250 2Ul.251 300:4Ul; 301-350: GUli

351-400i 8UI; > 400. 10 UIEIIIGLICOSE < 70 Dt/lvlL, GLICOSE 50%
40 ML ÉV + AVISAR PLANTONISTA

EVOL MEDICA:

sitvÁrs vrIÁrs

14t01t2016
DCNES GOIVIES MÉItEIES OÊ

SERVICO DÉ ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA llt..r
MEDICA

I)E AD[NISSÂO

,i,.
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*^r
\.rrJ,.riif,<..

I.IOSPITAL GERAL DE RORAIMA

, ', :iSERV,ÇO DE OR.IoPEDIA E TRAUMAIoLoCIA I '\'.I \

PRESCRIÇAo MFDICA fr

,."" .. "r.,

i.-.11 ...,'

DATA DE ADIVIISSAO 14101t2016 o-rrr J z DN 1s/rol\959
PACIENTE ADONES GOMES ME§ÍEES Dll 5ILU,i

DIAGNOSTICO TIBIA
ALERGIAS HAS DM2 À GA

IDADE t_EtTo 1,16,.1 | DATA
ITEM PRESCRIÇAO HORARIO

1 DIETA ORAL LIVÍIE .tb
2 SF 0,9 7O 5OO ML EV EM 24 HS LENTO SU!

3 CLINDAI\illClNA 600MG EV 8i8H H ç{X aA
4 SE FALTAR ITEIVl 3 REALIZAR CEFTRIAXONA EV 12t12H

5 TENOXICAI\,I40 MG EV O1 X DIA SU:
6 DIPIRONA 1 G EV OU VO 6/6h S/N ,
7 TRAI4AL 1OOMG + SF 0.9% EV OU 01 CP VO t)E 8/I]h SE DOI] INTENSA §

8 I,LASjL 10 írg EV B/Uh (S/N) f I
9 RANITIDINA 50MG EV 1X/DIA o
10 SE FALTAII ITEIV] 9 REALIZAR I{ANITIDINA sOI\,'IG EV 12l12H ç1
11 CAPTOPRIL 25 mg Vo SE PAS > 160 E Ol.J I),AD > 110 Nnlull-lc ça
12 slMÉTtcoNA GorAS 40 GO',t-AS VO DE BiB h (S/N) %
13 cuRAT|vo D|ARro a *.. -r"a
'14 SSW + CCGG 6/6 H
15

16

17

18

19

20 sE D|ABÉTrco coRREÇÃo cor,,4 tr.rsuLrN^ RE(;uL^R (sc),
CONFORI\,,IE ESQUEI\,A: 100-2501 2Ul: 251-300: 4Ul; 301 350: 6Ul,
3s1-400 SUli >400: t0 UlE,]QILGLICOSE < 70 llL/ML, GLICOSE 50%
40 ML EV I AVISAR PLANTONISTA

EVOLUÇAO MEOTCA:

,/I:NCONÍRO PACIENTI DEITAÍ)O NO LFITO, A]'IVO, REATIVO, COMUNICATIVO, ALIMENIANDO, S

^LrEnAÇOt5lLrI4!4! Éí5rco : rlEG, Lo]'[, r\cr^Nó fico, 
^Nrcfl'ltco, ^r 

r-r,nrL, {.rJpNLrco, Nor{MocoR^Do, }i
l|§AlqlAQq :

I-eolq.urÀ:

,l PnocRAM^cÃo DE cIRURGtA

,.llIY§4qQ!ÀLIÀi s€M PREVIS^o

It^'rADo

Sí,t/Á/S YífAít FC ÉR l)r l)coÍo DiGi(
cliM/iltt 16

\c\niúÍ8úOdt !Jia 0

6H
12 t1 ,ltefit +1 t)
18 H YaO .1n
?4 tl
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^x§z
'iil,:itilj,iilJfl

DATA

HOSPIÍAL GERAL DE RORAIMA
SECRETAR|a DE sAúot or nonamal I

PRESCRTÇAO tVIEDICA

OE ADMISSAO 14t01t?016 rJ[] I 24 ION

,:f

;:- --

ar't,) / vv..)
PACIENI'E {DoEs te!{E93ryÊ 

o_Lr._..? |lri.r
ÍlBtÀDIAGNOSTICO

ALERGIAS HAS I i)tr4r- I N

IDADE LEITO I rin rn
ITE]\4 PRESCRIÇAO iot{ARro

1 DIETA ORAL LIVRE
2 SF 0,9 % 5OO ML EV EI\4 24 HS LENTO sus
3 CLJNDAMICINA ÍJOOI\,'IG FV II/{IH h-b( =-Z-Ç-('
4 SE FAL'I'AII ITEI\4 3 REALIT-AR CEFTITIAXONA 1(] I:V 12l12I I SUS
5 IENOXICAM 40 MG EV O1 X í)IA
ô )IPIRONA 1 G EV OU VO 6i6h S/N 5"

I RAI\4AL '100Í!1C ' SF09%l:VOU 01 Cl, VO l)l: ll/llh SLl i)Orl NI:NSA t2. »".t;
0 t']L^SlL 10 mg EV {l/8h (S/N)

I ÍlANI tUtNA 50Í\t(i EV 1XlDlA
10 SE FALTAR 1l l:M O REALIZ^R Il^NlÍ DINA SAMC Ev 12112)l

11 CAPTOPRIL 25 mg VO SE PAS > 160 É: Ot-l l,^D > 110 MIíl lC So J
12 SI\4ETICONA GOr^S 40 GOTAS VO DE {J/8 h (S/N) -i

14
J

13 cuRAItvo Dt^Rt() I
14 SSw + CCGG 6/ô ll
15

16

17

18

19

20 SE DIABFÍICO (:oI IREÇÃO COIV INSULINA I{Í]GULAII (SC),
iM^ 100 2501 2Ul; 251-300 4Ul; 30i 35or ülJl.
10 Ul E_IQILGLICOSÊ s 70 l)L/l!ll Ot ]í)OSE 5001,

PLANTONISTA

ITO, AÍIVO, RIATIVO, COMUNICA'TIVO, ALIMTNTANO

:o, 
^NrcrÉRrco, ^t 

tBRtL, ttJt,Nr.rcc, NonMocon^l)

EVOLUÇAO ME

I'I:NCoNTRO PA(

^LrtR^ÇoEStliÀ lfl§!qo_
45A!rçrl49_q :

lLCPlDUIÀ:

llfllqqR/\MAç^

IL P]]!USAO DL 

CONFOÍIIUE ESQUI:
351-400: 8UÍ; 2 400
40 ML EV } AVISAIT

DICA:

,"", -,,r"ra, *, "
oEG, Lort, 

^ct^NóTr(

r)D!_crRURCr^

I[Â:sEM PlltVIs^o

o,5tí

o, ll :

' ---l
I

^iAt)o

s/r{Árs v,rÁls
6H

PA FC t)r i)\'!«t Di yto\
i iLt ,, t x,/,<P, tI.

FR TE I"1P

12H
í8 H

- -'-r4 H -- P-.:tlx,
.,,'',','''.1-ú,,':,

-, ""!-1."u 
"'.'

/
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IIOSPITAL GERAL DE RORAIft]A

DI

PRaSCRIÇAO trtFDlCA

SECREIÂÍ]IÂ DE SÂUDE DE RO'IAIIiiA

CLIND^lillClN/\ ôlCf.l(l l:\./ 8/lll I

DIETA ORAL LIViiF
sÍ 0,9 % 500 vtL EVEt,124 Str:NIO

sERVrÇO OE ORTOPEOT/\ E TR^LItlr.TOLOGl^

PRÉSCRIÇAÔ

ALERGIAS
IDADE- ilErvl --

SE F^l T^lt l'l llt.l r i.lEAl,lTr\I] Ol.i.
TENOXICAM 4O Í\lC SV O1 X DiA
I)IPIIIONA 1 G EV OU VO 6/6h S/N

TR^À4AL 1001\4G ' Si 0.9% EV OLl 01

l'LASilL 10 mg ÉV ii/iln (S/í.J)

t1^NlnDtNA 50r/tG t-v 1xlDl^
10 SE FALTAR TTEIV 9 REALIZAR IIANITIOINA 5OIV](] EV 12l,12I]

_11

12

CAI'rol'RlL 25 íng VO SE l,AS >

SII\4E TICONA GO'I-AS 4O CC I AS

13

14

('urtA Írvo r»4r.ro
SSW r CC(l(; ü/6 rl

15

16
,IT

18

i9
20 SE DIABt I ICO COiiltÊÇ^O COf,1 ií.,iSrrL LNA r(( \i!rLlvi \Sil

OONFOIttúL: t:SQUEtul^ 100 250: 2Ui ?l' loU ,tll 3i,- 31;

351-400 SUlt >400 10 Ul l: Ou GLICOSI: < 7, , /r"11 .(l.iil(
4O IVIL EV I AV]SAIi PLAN'IONISIA

ntcÂ.EVOLUCÂO ItI

t)
0 üul,
olit 50:r,

-l
1'ê{
,-- \

_-'..l

,ITNCONTNC PACitNTE I)EITAÍX) NO LtITO, ATIVO, IItATIVO, COMI,INICAIIVO, AI IMI NTANI)O,5I:

^lr[Ít^Ço[su Ix^Mi l5l:E
1li8!r![ uv ]

rlç.qry4!]À:

/l l, BtqG ii A I\4 

^C^g 
Dt ClAUllGl^

l-llILYl5 .q-t)]i^UÂ: stM PRLvrs^o

Si I'lÁlS Y/f,,llS
6H
12H

6- (

I Aall N f l- ,^DONFS COIILS r.4SÊÉS 0a 5,1 v,§

LEITO I

)'dt-i
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HOSPIIÁL GERAL DE RORAIIúA

SECRETARIA DE SAÚDE DE RORAIHlA J:. 
:,

.§í,- sFRVrco tlF ôRTr)pFr)ra F r RAuMA r()r ()cra i i (', I i
PRESCRTçAO IúEDICA

DATA DF ADI\,IISSÃõ 
.J 

TaTOTIZIIO f TN. I I I T IJN 15/1O/1959
PACIENTE ADONES GOIVIES MEIE ÉS 0 Â 5,LUÉ

DIAGNOSTICO Írata
ALERGIAS HAS DIVI2 I I ECA

IDADE LEITO tOfi 1 DATA L 0e 2t?t it
ÍTEN1 PRESCTi ÇÀo I

HOÍtARtO
1 DIETA OTTAL LIVIIE

2 SF 0,9 % 5OO [.4L EV EM 24 HS LENÍO SU

3 CLINDAMICINA 6OOMG EV 8/8H í'M -eí'
4 SE FALTAR ITEI\4 3 REALIZ}R CEFTRIÂXONA 1G EV 12l12H SU

5 TENOXICAi' 40 I\4G EV O1 X DIA su
6 DIPIRONA 1 G EV OU VO 6i6h S/N SI
1 TRAMAI 100MG F SF 0 9% EV OU 01 CP VO DE B/Uh Sh l)Ol? lN l'Ells^ LrUquú ,L^SIL 1o mg EV 8/8h (S/N)

9 ]ANITIIIINA I'OM(; EV 1X/DIA iw?
10 sE FALTAR trEtú I ÍlEALrZ rlllANlTrJINAlioMoEV12/12t1
11 CAPTOPRIL 25 mg VO SE P^S > 160 E OU PAO > 110 MMtIG §r.l
12 strvETrcoNA GoTAS 40 GOTAS VO DE 8/8 h (S/N)

13 CURATIVO DIÁRIO O,itLrifn,s
ssw + ccGG 6i6 H (}\ [i"-P

15

17

18

'19

2A §E!!ÁEli!çqcoRREÇÀo coM TNSULtNA REGULAR (sc),
CONFORIME ESOUEIVA: 100-250: 2Ul; 251-300:4Ul; 30'1-350: 6Ul;
351-400r SUli > 400i í0 Ul EIILGLICOSE s 70 DUI\41, GLICOSE 50%
40 ML ÉV + AVISAR PLANTONISTA

EVOLUCÃO MEDICA: I

ÍINCONTRO PACIENTE DEITADO NO LEITO, ATIVO, REATIVO, COMUNICATIVO, ALIMLN TANDO, Sd

^trrR^çoEs I

1LEMqúlçq: BEc, LoÍt, 
^cr^NóÍtco, ^NlcrúRIco, ^FEIIR 

l, I uPflEICo, NoRMocoR^l)o, llll
tlQllll]Aqq: I

I

IICONOUTA: I

I

tll8a!84!4 ç 9-SLe!Â!,8§]

1L!]B!V!5ÃQ-8.E4!IÀ: sEM PIlEVlsÂo

RA'T'ADO

sr^rArs vlrÁrs PA FC FR TE IV] P r). pôdí, tJ c
L
cdrir c

6H ,tilü4
t\asidcrtr y{9^o

lr0urico(oluÍt
12H. l2zr 6b la3
18 H

24ll

s,
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 .

\_- /
,.\d*
liÍlliÍ],! il'ilÍ1],1.

DAT/,
I]ACIENTL. ÀDONES GOtllES

ÍIBIA

iTEM
DIETA OÍIAI I VÍII-:

sF 0 I % 500 i\,il LV r:t\4 24 iis L [t.lto
CLINDAIVICIN/\ (j00MG Í:v lll{liI

-reroxcnl,r 
ao ue i:v ú i ôÀ -

11

12

13

10

17

DIPIRONA 1 G EV ÔU VO 6/6h S/N

IRAIIIAL 1OOMG I SF O 9% EV OIJ 01

Í)LASIL 10 nrq EV B/Bh {S/N
IIANI'TIDINA 5OMC EV 1XN)IA

stt,'iE ltrlú'r/\ r)(),^ii 4(' í;otAs vc lit It,:r:.{i:.r,
r:lult^ I tv() Dl^ÍtLo
ssw + ccoc 6/6 r l

16

EVOLU AO ÍVIEDICA:

^l 
il Íl^r,OIS

ÊX^Mr rlSla!-r u[(;,
lL5! LiC r !l\to

I' CONDUTA I

PRoGÍ!\U ç\QlqçltLUÀG r^

I PREVTSÃO r)E 

^LT^ 
: SIM Pt(LVjSÃO

DIAGNOSTICÔ

1

s,tÁ,s-vran,s

lr iid cn to

* s p imr-C E-nÁr o r n oRr.r ri À
SECRETARIA OE SAUDE OE RORAIMA

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRÀUIIJ1ATOLOGIA

26

tvlEFú€,S DÍi ,i I Ll,, Â

l,RESCnlÇÀO

L :-1,

tia, i, nitrl
!/vD -

D^t 
^

sE rj^Ll 
^ll 

ll El\4 3 ItEAt LZ^R Cl:í: |l{t^xort^ 1o i \.i 12l121t

\lo

SE I ALI 
^ll 

I I i.r\r1 I Í.tEi\t lz^ti RANIT ii)lN^ 50['i(] l:V 1211?i I

^ctAN(') 
tico, ,\r,|c i 

"llitL., 
,\i i.i| i , i i\.i it 1,4 ilíi0 R^ ri o,

l' ir. i i=r.u- i-f----- t-- --- i

IN TL:N

g4lIQlBl_4_ínc_119 $: t^§j_l!9!ou r)^D > 1 Í.) i\,I\/ltG

liINCONTRO P^ClENTr Í)tlÍ^l)ONOtillO,^tlvO, llt-^llVO. COiV,L.,'llCAÍlVO, 
^LlM[]NT^NDO, 

St

I

i

--l I

---.'l
-l se uteetrtco coltR.,(:i.o coM rNSill rN/^, il L-,i,t7\rt (s0).

-------l
I

CONFORME ESOUE|A 100 250. 2UI 251 3L,J: ..Lr, :101-350r üUl:
351-400: 8Ul; > 400: 10 tJIEQIIGLICOSI < /0 l)l/l,ll- Gl,lCO{ji: 5Ll%
40 ML EV + AVISAR PLANTONISTA

---:'i *' I

-' ----i-g7-'--l-

14lo1t2t)16 | -oú1-

É+:-r.

-i
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14tO1t2A16

SE FAL tAR ITEI?'I 3 REALIZATT CEFTRIAXONA 1G EV 12112-II

TENOXICAI\,,I 4O MG EV 01 X DIA
OIPIRONA 1 G EV OU VO 6/6h S/N
TRAMAI. 100MG ' SF 0 9% EV OU 01 CP VO t)li B/ilh SE t)OIt tN r.[NS^
l,LASlL 10 m!t IV 8/llh (S/N)

IIANI'Í'JDLNA 5O[/C EV 1X/D]A
SE F^LTAR ITEM 9 ÍiEALtZ^n Ít^NlIDtN^ !0M,j t.v 12t12 l
CAPIOPRIL 25 mg VO SE PAS > 160 E OU írAu > 110 t!1\4tlO
sI\rEÍrcoNA GOTAS 40 GOTAS VO DE 8/8 h (S/N)

CURATIVO DIÁRIO

SSW + CCGG 6/0 ll

s/NÁrs vrrÁrs

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SAÚDE DE RORÀIúÁ

SERVIÇO DE ORTOPEOIÁ. E TRAUMÂTOLOGIA
*a-.:1--1

OATA DE ADMISSAO
PACIENTE AOONES GOIVIES ÍVIEfiIEES D! S /t,rj,.

DIAGNOSTICO TIBIA
ALERGIAS IIAS

FREsaRlÇÁo-MÉDrca 
--- 

- ,-:j
l_:1aut2a,6 I Dtt | )ri ]!\-f

LEITO
PRÍ:SORtÇAO

:;/1O/t<)5<)

DIETI\ OTTAL LIVI{E
SF 0,9 % 5OO I\41EV EM 24 HS LENTO
CLINDAMICINA 6OOÀiIG EV 8/8II

sE prABÉTrco coRREÇAo coM tNSULtNA RFGUI AR (sc),
CONFORI\,lE ESQLJEITIA: 100-250: 2uli 251-300 4Ul; 301-350: 6Ut,
351-400 8Ul; > 400: 10 UI E OU GLICOSE s 70 DU|VIL, (]L|COSE 50%
40 MI. EV T AVISAIT PLÀNTONISTA

EVOLUÇAO MEDICA:

t, soLtctÍ/lDo :

ír:NCONTRO P^CltNÍ[ Dti]^t)ONOtt_trO,^TtvO,nL^lvo,c0rúui,iic^]11./o,^Lllüi Í{r\í\,,(]_si

^lTErt^Ço[5rl Ex^MI Físrco BtG, Lor[, 
^cl^N()llco, 

nrutcrt:nrco,ltt L,ttrt .. r.upNtíco, uottMocoR^r)(),

/tCoNDUTA I

í PROGrt^À4 çLo DlclSltrcr^

llPllEVts^o DE 
^rI^ 

i 5tM p[[vi5^o

't EHP l)r. l)od() l)iCiov

dià c

cRM/Rfl 161
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HOSPITAL GERÁL DE RORAIMA

PRESCI{IÇÃO MEDICA ORTOPEDIÀ I]' TRÁUMATOLOG

PAC,ENTE: ftf?^€,r GnEt fii- J1ük ,rtro,
DIAGNOS'IICO: ooro &,. oJl r ú

Dietâ oral liyr€
SF 0.9% 1000 rnl í24h
Cefalotinâ ls lamD + AD
Tenoxican 20Íng - Iarup EV l2l12h ou VO z0rrrh de

t2lt2h
Ol'tcorazol 40 nTe - lanr EV pela manhã
Metocloplanrida 10 nre EV 8/8h (Sn',I

Dipilona 500ms lnl - 2ml EV 6/6h
Tramadol 100 ms (VO) ou + SF 0.9% 100 ml EV 8l8lr
Captopril 25 nrg VO se PAS > 160 e/ou PAD à10

10. I Clicerrria capilar ( ).
Cordgil conforne escluema abaixo:

CLICEMIA -

ratlvo diário lx ao dia

12.00

301-350

r0 tllsc +ÁvtsAR Ao

GLICOSE 5OOÁ 40 ML EV+
Â\TISá.B'AO PLANTONISTA

Sinâis vitais + Cuidados gerais 6/6 h

Evoluç o Médic:r:

f+t a*a 'h,fun'a Á íÍ/tí/Y'&ro
t* fu ftq€ta At f,et.'rt-\taY ;
g í'r,,W àtàrtu' I 7A't^* : fi'Ü u' /#tao

SINAIS VITÁIS

12:00

1!:9!
24:00
0 6:00

P.Á. (mmH
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sEõREaRtaEE sAÚDÉ DE RoRA!i!4

PRÉscRrção !!:p!94
DATA DE ADMISSÁO Á101n016 DIH 40 DN tst ro/1959

PACIENTE ÂDONES GOMES [rEHrES DÀ 5)( ún

DIAGNÔSTICO TIBIÂ
ALERGIAS HAS DM2 NEG À

IDADE LEITO í06-í DATA 22tO2l: 0í6
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ÍÊÀI.1YIT:ÂM áÔ M(i FV 01 X DIA susP

5

DIPIRONA 1 G ÉV OU VO 6i6h S/N

7
qs ql

8 PLASIL 1 0 ms EV 8/8h s/N)
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HOSPITAL GERÂL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SÂÚDE DE ITORAIMA

SÊRVIÇO DE ORTOPÉDIA E TRAUIÚATOLOGIÂ
PRESCRIÇAO MEDICA

-/'
,(

i.

'ú\A!|) 
I

CÀi
,.12016

roIt/il:1,, l

DATA DE ADMISSÃo
PACENTTE iApoÀrEs GoívrEsn

14t01t2016 DI l-!. _E-lEl{88€ n n
DTAGNósICo TIBIA

HAS DM2 NALERGIAS
IDADE I LETTO í06-1 DATA 2410
ITEM Í,RÉSCt(tü/\O

I]IETA OI1AL LIVÍIE
SF 0,9 % 5OO I\,íL EV EM 24 IIS I.ENTO

1
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4 : &b,

l7-329+ ,./
Itl
T

',--I/.

2 / gqi
3 CEFAZOLINA 1G EV 8/8H

SE FALTAR ITEI\4 3 REALIZAR CEFTNINXOi'IIT T<; EV IZII;ZH
5 TENOXICAM 40 IVG EV 01 X DIA v'-.1
6 DIPINONA 1 C EV OU VO 6/6h fr ,/41
7 TiAMAL 100[rG + SF 0 9% EV Or] 01 cp vo oE s/0h sri t;<.trr nrrcú-sn-
{l P-^SlL 1U ng IV Í]/Ulr (S/N)

RANr-nDrNA 5oM(:) EV txrttrn 

---
SE I:ALIAlt ITEM g fiEmtZnrt ttnltTtLttr.t,r I Ovta., E\! 1211.2|
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';" l,r10
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14 r5vv i uu(j(j ti/ti H
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DtABÉTtco coRREÇÁo cotl tNSuLtN^ RE(
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ML EV + AVISAR PLANTONTSTA

-l
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iuL/\R (sc),
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o%

EvoLUÇÁo MÉ DICA:
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^LiM 

t. tí Í/\Nt)O, SLh/
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^Nt(T[l 
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^ttlit 

t. !L/ÍrNtlco, Nor(Mocort^uo, Ir,o,
i, soUclT^DO I
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,, Pnocn^MAcÃo DE ctRURGtA

]I ]]1!Y§Aq!EÂTIÀ: SEM PITTVISÃo

l,,ir) (r

i;, r:

sl/itÂls yrlÁrs FC FR IEMP
6H a-r- írÍ- ut. P.:oÍo rrf)irrn)

c rv/rÚ(-1a r,i
i ( us, d L.i, r Í r,Jtfií ro Í,c
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12 H /?o,t14 o4 z /,2
18 H I__'-t. ir,o'|tu I 1a,s'C
24H
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Eüffiffi:*H
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-=€ín 

t rgua c,r
ÊDíundidadé_

Coínpiimenlo on Lãígura

Protundidade crn

Fdo-d" sÍa.-raá; o c",., es,acelo

o Tecido ne.Íóiico

o T€cido de granulação o (!ín €sírelo
o Tecido necrólico o Esca.a

iJôlidadede 
Exsudato

o se€o, minimo úúmdo, pou{D

o úmido. mode.âdo ú Ínolhado, aúndanle

o seco, míniÍno o úmido, pouca

o úmido, modeÍãdo o molhado, êbundanle

a-soso- ;Êúi"o;--G"s,""r""ro
o Purulenlo o Se.ossânguin€o
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Soluç5o pãrâ limpezâ >Foro Flsiologico 0,SFr( o Clorexjdina 196
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4% ô ouro
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E .d{ena5ê

oFüdnâsê' IlsulÍadizzjn3 dê Prela

oéGE o OrU6-

diaze o ColeEEflase

ô Flbiinasê E Sulíadiazi.a dE

n AGÉ ó Oulro:
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D
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SAUDE DE RORAIMA

SERVIÇO OE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA l,i(t
PRESCRTÇÂO MEDTCA

'" -i .:

I

DATA Df ADrvlssÃo I tatottzola DIH 43 DN 1! 10/r959
PACIENTE AoONES GOMES in€+q§ DF 5/rr,íE

DIAGNOSTICO TIBIA
ALERGIAS HAS DM2 NÉ(

IDADE LEITO 106-1 DATA 25lOZ 0'16
I'EM PRESCRTÇÃo H RARIü

1 DIETA ORAL LIVRE

2 SF 0,9 O/O 5OO ML EV EM 24 I]S LENTO SUSP cÉ
3 CEFAZOLINA 1G EV B/8H t'tt [v

-(.

SE FALTAR ITEI\4 3 REALIZAR CEFTRIAXONA lGEV 12112H
5 TENOXICAI\rI 40 lVlG EV 01 X DIA I
6 DIPIRONA 1 G EV OU VO 6/6h t4.'- 9. .) Ll
7 IRAMAL lOOMG + SF O 9% EV OU 01 CP VO DE 8/8h SE DOR INTENSA
I PLASIL 10 mg EV 8/8h (S/N)

RANI'ÍIOINA 5OMG EV 1X/DIA

10 SE FALTAR ITEM 9 REALIZAR RANITIDINA 50T/G EV 12l12II
11 CAP rOPRIL 25 mg VO SE PAS > 160 E OU pAD > 110 t\,lvlt-lc
12 slr\4ETrcoNA GoTAS 40 GOIAS VO DE 8/ij h (S/N)

13 CURATIVO DÁRIO t,u x
14 SSW + CCGG 6/6 H
15

16

17

18

19

20 sE prABÉTrco coRREÇÁo cot4 tNSULrNA REGULAR (SC).
CONFORME ESQUEMA: 10O-25o. zutt 251-300: 4Uli 301-350: 6ul;
351-400: 8Ul: > 400: 10 Ul E!!IGLICOSE < 70 DUlvlL, GLICOSE 50%
40 ML EV + AVISAR PLANTONISTA

EVOLUÇAO MEDICA:

íENCONTIIO PACIENTE O€IÍ^DO NO LEITO, ATIVO, NEAÍIVO, COMUNICATIVO, ALIMENTANDO, SEM
.^LTEfiÂçOES

,, EXAME FíSICO : BEG, LOTE, ACIANóTICO, ÂNICTÉ8ICO, AFEURIT, EUPNEICO, NORMOCORAI)O, IIIDR

ll§QllçrlAqg :

[EQ.N.Q.UIÀ:

4 PROGRAMACAO DÉ CINURGIA

II PREVISAO DE ALÍA : 5EM PNEVISÃO

^D0

sr rÁrs vrrÂrs FC TEMP Dr. l,edÍo lÍ G,ovdrir

ct\MDk475
llesident(4f Ítopcd

rrauÍlàtoloE,J
(:

6H
12H IJ'YgI o 7á -r-
í8 H

24H

i. Rih,
ontsk
13291
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-U HOSPlIALGLIiÊ,Í D.L RÚF.AÍiVIA

SEP.ViÇO DE ORTOPEDIA l- TIIAIJMT\TOLOctA

. .*TE,5U,UICJ DE ALTÀ HOSPITÀLAR I.IiT.ISS

U - S U.A;

EDICO,t]E

S iÊi] DD

585

)ACIEi.§TE

)EU EhITRADA NO

)i-,iGNOS-flCO Dã

HOSPI'IAL GERÀL DE RoRAtMÁ r.!o ot.+. /j 1_or t.

toott.àà L.J /é . Éot RÉALrzADo rRA.TÁrúEi.r'ro cr RLIIIG tco o RTo

O---â;-"ê* 4
)FEalDC t'Et-O trR.
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R
I
?EiJTÂCóÊS GERAIS :

:.-!ÀO PISAR AUANDO'REÁLIZÁDO CIRURGIÁ DE IÍ]IÉÍúEROS Ii.irrNIONÉS
ToMÀ.R ,'íEDlcÂçÃô rne'scnrrn prLo mÊorco.
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FICHA DE CONTROLE DE CUTTURAS UTI HGR

CULTURAi loot"r+,t;
D^r^: :,e/t /tá
RESUTTADO PNETIMINAR:

NESUTTADO DEFINITIVO:

ANTIBIOGRAMÂ CULTURA:

NOME DO PACIENTE: /ÍD,th E< G,oft g< 5A_ S11V/
Ltlro: 4+

i,...1,--,rl'

CULTURAj Üan..t
DArA: .t t/ t /t6
IIESULTADO PNELIMJNAR:

ITESUTTADO DEFtNtTtVOI

ANTIBIOGRAMA CULTURÀ

cuLrURÂ: 9*+ut ( Oá *^". J^-')
DArÂ: te/r/ta
IIESI.,]I.TADO PRETIMINAR:

RESUTTADO OEFINITIVO:

ANTIBIOGRAMA CUI.TURA

fv

CULTURÂ:

DÂTA:

RESUTTADO PRETIMINAN:

RESULTADO DEFINITIVO:

ANTIBIOGRAMA CUI.TURA

CIJLTURA:

DÂTAi

IIESULTADO PRELIMINAR:

RÊSULTADO DEFINITIVO:

ANTIBIOGRÂMA CULTURA
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I]ICIIA DIJ CONI'IIO],D DIJ DISPOSIl'IVOS INVASIVOS

NOMI DO |,^CIIjN'I I]: á õÀ^,€S 4o ra+..- b+-

1)^ U rrlflcR

s /LV*- I,IJI'I'OI

^clsso 
vltNoso criN

t)^1^

l

IBS!§qq!4t É1

(;^1til]]R Dt^t,tsI
DATA
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-t,tt0FIsstoNA

LqL
D^]^

-.10!!4lr§1

_loll24-ry! NI]

r)Rll!!loR^x

iocar,-

r.ps,

r)l lNo PItNt{osE

PON10S

D^l'^

PIIOTISSIONAI,

PROFÍSSIONÂL

PROr;tSSroN^t,

I,I0FISSION^t,

Plt0rrtssr0N^r,

PIIOIIISSIONAI,

t.0c^t,

I,lNIIA AR'I'Í]RIAI,
lr),rr'/,
li.õr.nL
l11 rú Fr.ssrc N 

^ 
L

II'tilltco
^Ctisso 

vriNoso I
l-uaiÀ- --- |

lt.rrr:^r I

I r!!!MtoN^r, 
I

107
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COVIRNO DT: ROR^IN'\ 'I'r]IIMO DO IITSI'ONSAI}ILIDAI)

_^MAZONt^ p^,ftr IMoNIO rX)S DRASlLLIROS_

FOLHA DE PROBLEMAS CTI- HGR
enoe1etparqLnc I,tõ§rrco
Covrr.,sÂó ir L l-l$,j*p-

ffr,ft ru R+ -TtBt^lAsú 1.4

TL€- q RA\J1-

INATIVO

7z /oq
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LILIÂNE RAQUEL DE MELO CERVf,I&{
OAB/RR639

OUTORGANTE: ADAMES GOMES DA SILVA, brasileiro, uniâo estável, autônomo, RG

a' 4452780 SSPIRR e CPF n" 021.935.442-12, residente e domiciliado na Rua Davi

Ramatho, n" 296, Bairroi Liberdade, CEP : 69.309'012, Boa Vista RR

OUTORGADO: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA, brasileira, advogada inscrita

na OABÂR 639 e MArúÍDIA FERREIRA LOPES, brasileira, advogada inscrita na

OAB/RR 806, ambas com endereço profissional situado na Avenida Getúlio Vargas,

n'.788?, São Vicente, Boâ Vista RR, ondc receberão as comunicações de estilo.

PODERES: da cláusula "ad judicia" pârâ representâr a outorgante no fórum em geral,

como autor, réu, assistente ou oponente, perante qualquer juízo, instânciâ ou tribunal,

repârtiçôes, órgãos e autarquias federâis, estaduais, municipais ou entidades

paraestatais, podendo, ainda, impetral Mandado de Segurança, requerel falência,

habilitar em concordata e falências, requerer instauração de inquéritos policiais, tomar

vista em processo, EFETUAR LE\''ANTAMENToS DE AL\rAR-{ JUDICIAL, RECEBER

E DAR QUITAÇÃO, desistir, transigir, requerer gratuidade judiciária, fazer acordos e

cessões de créditos, ratificar atos praticados em nome do outorgante, firmar os

documentos necessários, podendo, inclusive, representar o outorgante em audiência de

conciliação, como presente fosse, e praticar, enfim, todos os atos inerentes ao desempenho

do mandato. inclusive substabelecer.

Boa Vista RR, 06 de junho de 2017.

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURJDICA

,r',/ / _, ,
/1 /.//1F/ n t,.-r,/ /.' ,t 4//

-ddames Gomes Da Silva
Outorgant€

PROCURÁCAO

^leoidâ 
Getúlio Vârgâs, n" 7887, São VicenlÊ, Boâ Visiâ - RR

TeleÍones:98100-0910 / 99155-ó287 E-mâil: liliâncccrveira@hotmail.com
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CARTÓRIO LOUREIRO
tô ÇÍCK' DE I'OTAA, PiOTEATO E REO'ITRO DÉ EOA VIS?A

TABELÁO. gd. JOZIEL SILVA LOT,REIRO
AV, VILLÊ ROÍ 5036 -CENTRO. CEP ô0.301- OOO

TÊL: (95) 3624-6097 - CNPJ: 24.383.784/000í-31
Eínail Ílgi!tro<jvt@ctrtoÍiolouÍllro.com.br
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EU,

identidade ne q q 5.2 )çC
residente e domiciliedo na

cidade ú^c-. (r.aã

DÉCTARAçÃO DE AUSÊNCIA DE I-AUDO DO IML

€ inscríto

portador da carteira de

A) l. câ 33. 1\)- | )

dêclaro, sob ãs

IML pãra os Íins de

Penas da lei, que

requerimento deestor.r impossibilitàdo de ãpresentar o lâudo do lnstituto Médico LeBal

indenização do Seguro DPVAT (Lei ne 6.194/74), uma vez que:

( ) Não há estâbêlecimento do tML no municípjo da minha residência; ou

( I O estabêlecimento do IML localizado no Município em que resjdo não realiza perÍcias para fins de
prova do Seguro DPVAT; ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prâzo

superior a 90 (noventã) dias do Íespectivo pedido;

Com o objetivo de permitiÍo exame do meu pedido de jndenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de viâ terrestre, solicito que este declaração
permita o prosseguimento â análise da minha documentàção sêm â âpresentação do laudo do lnstituto Médico
LeBal-lML, concordando, desdejá, em me submetêr à perícia médica às custâs da Seguradorâ Líder DPVAT para a

correta avâliàção da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os Íjns do §1e do art. 3e da Lei ne
6,194/74.

DeclâÍo ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significe prévia
concordância com a futura âvaliação médica ou renúncia ao direito de impu8náJa, caso discorde do seu
conteúdo.

Agsinatura do declàrente

conforme documento de identiícâção

'-t?. - tl'r -,1 t
I Ja'ü v;f )\l utl 4a

Locale data
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Data: 22/02/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

22/02/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 22/02/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

22/02/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 22/02/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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22/02/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 22/02/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 26/02/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho_Inicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$6.412,50

 
Autor(s)
Ádames Gomes da Silva
RUA DAVI RAMALHO, 296 - LIBERDADE - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
DESPACHO INICIAL

(Procedimento Comum, artigos 318 e seguintes do Novo Código de Processo Civil)
 

01. Não há pedido de tutela antecipada e/ou liminar.
 
02. Com base nos princípios da duração razoável do processo (NCPC: art. 4º), celeridade

  processual e instrumentalidade das formas (NCPC: art. 8º), hei  por bem determinar a citação on
  line da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo

 334 do Novo Código de Processo Civil {Lei nº. 13.105/2015}, ficando a parte requerida ciente de
que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de advogado(s),
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (NCPC, art. 336, 341 e 344/346).
 
03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara (atualmente
com quantidade superior a 6.546 processos ativos – dados do PROJUDI/CNJ, em consulta do dia
27/04/2016), bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna
mais econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de produção
de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento, não restou
configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa
modalidade de prova judicial.
 
04. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta,comparecendo espontaneamente ao

 processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Novo Código de Processo Civil {Lei nº.
  13.105/2015}, considero válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é

dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto, o comparecimento
espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,
afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.
06.03.2007, DJ 20.03.2007, p.259)”.
 
05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, com as advertências do parágrafo único 100

 combinado com o artigo 102, ambos do Novo Código de Processo Civil {Lei nº. 13.105/2015}.
 
06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).
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07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente
da peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de
prova, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.
 

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual
adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade
fornecido pelo mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço
ali indicado.
 
09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes
decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração

 razoável do processo (NCPC: art. 4º), hei por bem seguir aquele entendimento e, via de
consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos

 reais). Assim, com base no artigo 95 com o artigo 465, ambos do Novo Código de Processo Civil
{Lei nº. 13.105/2015}, determino o recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do
prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela parte requerida (SEGURADORA LÍDER

 DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A), mediante guia própria, no site  do TJ-RR,
 dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame. Com a

finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
 judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja

recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte
na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.
 
10. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia Computadorizada,
etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para
complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.
 
11. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465

 do Novo Código de Processo Civil {Lei nº. 13.105/2015}.
 
12. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários

 ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou
fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.
 
13. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via

 sistema PROJUDI, conforme disposto no § 1º do Artigo 477 do Novo Código de Processo Civil
{Lei nº. 13.105/2015}.
 
14. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão,
indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 1º do Artigo 465 do

 Novo Código de Processo Civil {Lei nº. 13.105/2015}.
 
15. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário
indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica, bem como o dever de levar consigo todos os
documentos pertinentes ao exame pericial que estejam em seu poder. (O(a) Senhor(a) Perito(a)
Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de agendamento,
através do Cartório, independente de nova decisão).
 

  16. Nos termos do Artigo 474 do Novo Código de Processo Civil {Lei nº. 13.105/2015}, determino
ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus
respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à
produção da prova pericial. Com a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para ciência, com
prazo de 15 (quinze) dias.
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 17. Por oportuno, nos termos do inciso XIV do Artigo 93 da Constituição Federal, com a redação
 determinada pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, delego aos servidores do Cartório desta

Vara a prática de atos de mero expediente neste processo, sem caráter decisório, objetivando a
rápida solução da demanda e finalização da prestação jurisdicional, ainda que isso importe em atos
de caráter conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzido à termo ou lavrada a
respectiva certidão.
 
18. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 
 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

 (assinado digitalmente)
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Data: 26/02/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (26/02/2019)

Por: IVANILDO FRANCISCO GOMES 

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

26/02/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/02/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 26/02/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO     (26/02/2019)

e ao evento de expedição seq. 7.

Por: MARLIDIA FERREIRA LOPES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

26/02/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 182



 

Data: 09/03/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de Ádames Gomes da Silva *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO    (26/02/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

09/03/2019: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA.
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Data: 20/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(26/02/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
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Data: 29/03/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 29/03/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (26/02/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

29/03/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente
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Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatorio
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0805554-70.2019.8.23.0010
 

Intimo a parte requerida para cumprir a determinação do EP. 06 item 09, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

BOA VISTA/RR,  25/4/2019.

 

Thairinny Melo Araujo de Almeida
Analista Judiciária
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Data: 25/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (25/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

25/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (25/04/2019) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

03/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER
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2598225- C3/ 2019-02175/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08055547020198230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/01/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/01/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015, a saber: 

 

 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS 

vítimas de sinistro causado por proprietário de 

veículo inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/01/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 7.087,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 

quantum. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de maio de 2019. 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

3Z
 B

N
M

S
W

 X
S

C
Q

C
 6

K
Y

C
D

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

16/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 199



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADAMES 

GOMES DA SILVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08055547020198230010. 

  

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2016

Carta n°: 9977012

A/C: ADAMES GOMES DA SILVA

Sinistro: 3160538841 ASL-1048401/16
Vitima: ADAMES GOMES DA SILVA
Data Acidente: 13/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: TANIA HELENA FRACALOSSI DE MELO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ADAMES GOMES DA SILVA
Valor: R$ 7.087,50
Banco: 033
Agência: 000003436
Conta: 000001073799-6
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%

Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ô 
Seguradora Líder � DPVAT 

N° DOSINISTRO 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO n n cc^^ 

<( CAMPO PREENCHIDO PEU\ SEGURADORA ] 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. , . 

EU. An/q/\Aes ^ GOMEs DA s/Ai/^ . 
PORTADORfA) DO RG N° ^ ^ ' ^ Q . ^ ^ O EXPEDIDOPOR S S l P / / f / ^ EM ^ / 0 3 / i S E 

CPF (Õ)®(j]@)(3)(S)a](Ã]®-(D® /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃOJVUA±TA&_ 
E RENDA MENSAL DE R $ < ? 6 C U S > U C ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRlG(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA 6 ^ 6 ^ f t A £ S Ti f í .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

v_ 

(*) A Circular Susep n" 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas rio pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forn 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊN^ 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) 

' � Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não fortitular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta t ipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentaçâofinanceira mensal 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura pe conta 

comprobatório dos dãdos bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECErTA FEDERAL 

www.receita.fazenda.QOv.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à ví t ima/benef icár ios. 

TMPORTANTEíTãffíbêm não devem ser^presentados documentos que compro.v.emJ3Sjtadosj3ançários_com^ir^^ digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mãq, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplcTcõrfrinfõrmação^ 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO O ^ - S N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). N" da CONTA (com dígito, se existir) O j . 0"^3 "^QQ - G 

y 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MlNHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDPrO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRFTAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUfFADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

ÔOA VlSTX^ . I ^ de "J-ULHO decRoXC ^ ^<%/yfr y / í ^ / / f A 

LOCALE DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

r 
! y> ATENÇÃO 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legltimo/s beneficiário/s, obedecendo àlegislai; 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordí 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de analise do pedido de indenização, acesse wwW.dpvatsegurodotransito.com,br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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(]ÜXAS tLmgĤ CDS SAirWR 

SALDO DE CCirÀ! Cu44Dl T 

26.f03yZül5 28:19:3; DA A LGH A3;L:̂ ó'W?':tll6 

LKAl: 033.a436 -

"RAMCAC: *288í3 

..̂ WíS GCXPS DA ãllYii 

SíiNCO: Wl5 AGLIf::'*: 

^ i : ^ , ,̂ ^̂ ^̂ : 1:11̂ 1̂̂ ,̂^̂^ 

^ ^ ^ 1 ^ : ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B B ^ : ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

1^^^^^^^^^ 

^5^5^l^0^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^^^n^ 

1 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ .̂ B̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ . ^ B̂ B̂̂  ^^.^^ 
^^^^^^ l^^^^^^2^^^^^^ ^^..^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ' ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ ^ ^ ,̂B:̂  ^ 

^̂ ^̂ ^ ^ ^1 i 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ADAMES GOMES DA SILVA Investprev Seguradora S/A
3160538841 Boa Vista Invalidez Permanente

13/01/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/10/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA   NO MEMBRO  INFERIOR DIREITO

LIMITAÇÃO

DEBILIDADE FUNCIONAL

Com sequela

MEMBRO   INFERIOR 75

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau intenso - 75

% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

PAULO ARTUR DE ARAUJO AMORIM

52.86271-1

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/10/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADAMES GOMES DA SILVA

BANCO: 033

AGÊNCIA: 03436

CONTA: 000001073799-6

Nr. da Autenticação 8865D042FEA6D18D
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Data: 20/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598225- C3/ 2019-02175/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08055547020198230010 

 

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove ADAMES GOMES DA SILVA, em atendimento 

ao despacho publicado de fls. , vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram convênio número 06/2015 prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com 

cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito 

de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das 

avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de maio de 2019. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 21/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.
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Data: 21/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0
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Data: 25/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 13) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO(25/04/2019) e ao evento de expedição

seq. 14.

Por: SISTEMA CNJ
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25/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 235



 

Data: 18/06/2019
Movimentação: PEDIDO NÃO CONCEDIDO                                         

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - indeferido
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$6.412,50

 
Autor(s)
Ádames Gomes da Silva
RUA DAVI RAMALHO, 296 - LIBERDADE - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO
 
1. Nos idos de 2015, portanto, existe aproximadamente 4 anos, a então Presidência do TJ-RR

 firmou convênio n.º 06/2015 com a parte autora - Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
 DPVAT S/A - estabelecendo o valor da perícia fosse de R$ 200,00 (duzentos reais) quando

realizadas em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.
 
2. Desde antes disso, nos idos de 2013 e 2014, em inúmeros precedentes o Tribunal de Justiça
local decidiu:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
HONORÁRIOS DO PERITO QUE DEVEM SER SUPORTADOS PELA PARTE
AGRAVANTE - REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)
CASO SEJAM FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [AgInst. 0000.14.000961-4 - Juiz(a) Conv.

]LEONARDO CUPELLO - DJe 22/08/2014, p. 23
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO
PRIVADO. BILATERAL. ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO PELO
ESTADO. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
REQUISITOS PRESENTES. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS: DO FORNECEDOR SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. VALOR DOS HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E
CINQUENTA REAIS), CASO AS PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM.
REDUÇÃO PARA R$300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM FEITAS FORA DO
FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
[ ]AgInst. 0000.14.000945-7 - Juiz(a) Conv. ELAINE BIANCHI - DJe 21/08/2014, p. 23

 
 
3. Assim, com o devido respeito, sobre a parte concordar ou não com o valor arbitrado pelo
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juízo para remuneração do trabalho do perito judicial é irrelevante do ponto de vista processual. 
Até mesmo porque esses valores estão sem recomposição inflacionária ou outra forma de

.correção monetária há mais de 5 anos
 
4. Em vista disso, considerando que o agravo interposto não foi recebido com efeito suspensivo,
determino o prosseguimento do feito.
 
5. Assim, mantenho a decisão do EP 06 por seus próprios fundamentos, determinando a
intimação da parte requerida para efetuar o depósito do respectivo valor, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de arcar com o ônus da sua desídia, bem como ser considerado falta de interesse
na realização da prova pericial.
 
6. Havendo o depósito judicial dos honorários em tempo e modo, determino o cumprimento da
decisão exarada, com a necessária urgência, em seguida, após a juntada do Laudo Pericial,
intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias.
 
7. Caso contrário, em não havendo interesse na realização da do exame pericial, certifiquem nos
autos e, tragam os autos conclusos para sentença.
 
8. Expedientes necessários. Cumpra-se.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 18/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PEDIDO NÃO CONCEDIDO

                                        (18/06/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

18/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento PEDIDO NÃO CONCEDIDO

(18/06/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

18/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

18/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598225- C3/ 2019-02175/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08055547020198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 14 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 21/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/06/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) PEDIDO

NÃO CONCEDIDO                                          (18/06/2019) e ao evento de expedição seq. 22.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

21/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 24/06/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) PEDIDO NÃO CONCEDIDO

                     (18/06/2019) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

24/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 21) PEDIDO NÃO CONCEDIDO                                         (18/06/2019) e ao

evento de expedição seq. 22.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

02/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 246



 

Data: 02/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de Ádames Gomes da Silva *Referente ao evento (seq. 21) PEDIDO

NÃO CONCEDIDO                                         (18/06/2019) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

02/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

06/08/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO
 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como

 perito o Dr(a). FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a)
mencionado(a) perito(a), agendou o dia 16 de setembro de 2019, a partir das

 para a realização das perícias  Certifico,14h às 17h por ordem de chegada, .
por fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala
Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório

.médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia
Por ser expressão da verdade, lavrei a presente certidão.
 
Boa Vista, 06 de agosto de 2019.
 
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO
 
Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 16

 de setembro de 2019, a partir das 14h às 17h,por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com

Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório
 médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia.

INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na
mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das
principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica.
 
Boa Vista, 06de agosto de 2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria
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Data: 06/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (06/08/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

06/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 250



 

Data: 06/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/08/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

06/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA

DE CERTIDÃO (06/08/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

06/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE

CERTIDÃO(06/08/2019 11:54:41). Natureza: Intimação. Parte: Ádames Gomes da Silva.

Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

06/08/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
(X) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$6.412,50

 
Autor(s)
Ádames Gomes da Silva
RUA DAVI RAMALHO, 296 - LIBERDADE - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor(s)
Ádames Gomes da Silva
RUA DAVI RAMALHO, 296 - LIBERDADE - BOA VISTA/RR

 

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível, pelo presente instrumento fica Vossa
Senhoria  para comparecer à pericia designada com o Dr. Fernando Bernardo deINTIMADA

  Oliveira, para o dia 16  de setembro de 2019, a partir das 14h às 17h, por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com a Travessa B, próximo

ao prédio da PROMIDIA, Bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado
 do Conselho de Psicologia.INTIMO ainda Vossa Senhoria para comparecer na mencionada data,

no local acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais(laudo(s)
 médico(s), RX, prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.),

ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica.

Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre
que o(a) autor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia, ou
comparecendo, não levar os documentos necessários para a realização da perícia.

Comarca de Boa Vista/RR, 06/08/2019.

         ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
          Diretora de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

          (Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 - Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador

não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone:

(95)3198-3350.
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Data: 07/08/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 33) em 06/08/2019

14:42:21. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: MAYCON ROBERT

MORAES TOME. Parte: Ádames Gomes da Silva

Por: Greiciane Jin

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

07/08/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 11/08/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 33) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (06/08/2019

14:42:21). Parte: Ádames Gomes da Silva

Por: MAYCON ROBERT MORAES TOME

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

11/08/2019: RETORNO DE MANDADO.
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CERTIDÃO 

 

PROCESSO: 0805554-70.2019.8.23.0010 

 

Certifico que, no endereço multifamiliar indicado, nos dias 

09/08 às 09h20min e 13h30min, 10/08 (sábado) às 10h30min; 11/08 

(domingo) às 08h20min, não fui atendido.  

Certifico que, o imóvel não possui campainha ou interfone, 

e o portão de acesso está fechado. 

Pelo exposto, deixo de intimar ÁDAMES GOMES DA SILVA. 

 

 

Por ser expressão da verdade, 

Dou fé. 

 

Boa Vista, 11 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Maycon Robert Moraes Tomé 

Oficial de Justiça  

3010606 
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Data: 12/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 33) em 06/08/2019 -

Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (06/08/2019). Parte: Ádames Gomes da Silva

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

12/08/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 14/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 29) JUNTADA DE CERTIDÃO(06/08/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

14/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 16/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatório

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

16/08/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0805554-70.2019.8.23.0010
 

ATO ORDINATÓRIO

Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer endereço atualizado da
mesma, haja vista devolução mandado sem êxito e ter perícia designada para o dia 16/09/2019.

 

 

Boa Vista/RR,  16/8/2019.

 

Thairinny Melo Araujo de Almeida
Analista Judiciária
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Data: 16/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (16/08/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

16/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 16/08/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(16/08/2019) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

16/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 16/08/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE CERTIDÃO (06/08/2019)

e ao evento de expedição seq. 30.

Por: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

16/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de Ádames Gomes da Silva *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA

DE CERTIDÃO(06/08/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

24/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA.
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Data: 24/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de Ádames Gomes da Silva *Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO(16/08/2019) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

24/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - RELATORIO

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

03/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2598225- C3/ 2019-02175/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08055547020198230010 

  

                 

  

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ADAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 

para ao final requerer o que segue: 

 Inicialmente, como se verifica na decisão de agravo de instrumento, o valor a ser 

pago a título de honorários periciais deve ser R$200,00 (duzentos reais), assim como 

fora depositado R$500,00 (quinhentos reais), há de ser devolvido ao Réu a monta 

depositada a maior.  

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que 

Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
DIRETA no montante do valor depositado, com seus acréscimos legais, em favor da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta 

na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  
 

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o 

respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida 

mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior 

clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da transferência 

realizada.  
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 30 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
OAB/RR 101-B  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

43
 M

84
J2

 Z
B

V
X

X
 H

J7
6U

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

03/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 269



 

____________________________________________________________________________________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 9000700-40.2019.8.23.0000
ADVOGADO(A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
AGRAVADO: ÁDAMES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em desfavor do despacho

proferido pelo douto Juízo da 4ª Vara Cível de Competência Residual da

Comarca de Boa Vista – RR, nos autos da ação de cobrança n.º 0805554-

70.2019.8.23.0010,  a  qual  inverteu  o  ônus  da  prova  e  arbitrou  os

honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais).

A parte Agravante aduz, em síntese, que “não é possível aplicar o Código

de  Defesa  do  Consumidor  no  presente  caso,  pois  não  há  relação  de

consumo  entre  as  partes”,  haja  vista  que  “o  Seguro  DPVAT  é  uma

obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo

automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador”.

Alega que, “instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela

circulação de veículos, o seguro DPVAT não se constitui como um acordo

de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes do

consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as

indenizações nas hipóteses específicas legalmente fixadas. Dessa forma,

as  relações  entre  proprietários  e  seguradoras  não estão  cercadas  pela

legislação de proteção ao consumidor”.

Nesse sentido, defende que não há que se falar em inversão do ônus da

prova.

Sustenta,  ainda,  que  o  valor  estipulado  para  os  honorários  periciais  é

exorbitante e incompatível com o caso em questão, em razão da baixa

complexidade do trabalho a ser realizado.

Argumenta que, o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder

firmaram  um  convênio  prevendo  que  em  todas  as  ações  envolvendo
1
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sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a

Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança,

cujos honorários serão suportados pela seguradora no valor fixo de R$

200,00 (duzentos reais).

Por fim, arremata que é descabida a antecipação dos honorários periciais,

uma  vez  que  por  ser  o  Agravado  beneficiário  de  justiça  gratuita,  os

honorários periciais deverão ser pagos pelo vencido, no final do processo.

Ao  final,  pugnou  pela  concessão  de  efeito  suspensivo,  e  no  mérito,

requereu  o  provimento  ao  recurso  com  o  fim  de  revogar  a  decisão

agravada.

A tutela de urgência requerida foi indeferida, conforme decisão proferida

no EP n.º 6.1.

A parte Agravada não apresentou contrarrazões.

É o sucinto relato. 

Inclua-se  o  feito  na  pauta  de  julgamento  eletrônico,  com  cópia  do

relatório, na forma prevista no artigo 109 do RITJRR.

Intimem-se  as  partes  para  ciência  e,  querendo,  apresentação  de

memoriais, ou requerimento de inclusão do feito na pauta de julgamento

presencial.

Havendo requerimento de sustentação oral, os autos serão incluídos em

pauta  de  sessão  de  julgamento  presencial,  independente  de  nova

conclusão.

Findo o prazo sem impugnação, insira o gabinete o voto deste relator,

conforme artigo 110, III do RITJRR.

Boa Vista – RR, em 15 de julho de 2019.

Jefferson Fernandes da Silva
Desembargador Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 9000700-40.2019.8.23.0000
ADVOGADO(A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
AGRAVADO: ÁDAMES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES

VOTO

Como visto no relatório, trata-se de Agravo de Instrumento interposto em

desfavor  da  decisão  proferida  nos  autos  da  ação  de  cobrança  n.º

0805554-70.2019.8.23.0010, que inverteu o ônus da prova e arbitrou os

honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais).

A  parte  Agravante  aduziu,  em  síntese,  que  “não  é  possível  aplicar  o

Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não há relação de

consumo  entre  as  partes”,  haja  vista  que  “o  Seguro  DPVAT  é  uma

obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo

automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador”.

Sustentou, ainda, que o valor estipulado para os honorários periciais é

exorbitante e incompatível com o caso em questão, em razão da baixa

complexidade do trabalho a ser realizado.

Argumentou que o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder

firmaram  um  convênio  prevendo  que  em  todas  as  ações  envolvendo

sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a

Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança,

cujos honorários serão suportados pela seguradora no valor fixo de R$

200,00 (duzentos reais).

Por fim, arremata que é descabida a antecipação dos honorários periciais,

uma  vez  que  por  ser  o  Agravado  beneficiário  de  justiça  gratuita,  os

honorários periciais deverão ser pagos pelo vencido, no final do processo.

O recurso merece parcial provimento. 

3
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De fato, como bem abordado pela parte Agravante, o colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o seguro DPVAT,

instituído e imposto por lei, não consubstancia sequer reflexamente uma

relação consumerista, confira-se:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO

OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  OBRIGAÇÃO  IMPOSTA  POR  LEI.

AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO

TOCANTE  AO  OFERECIMENTO  E  ÀS  REGRAS  DA  INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA  PELAS  RESPECTIVAS  SEGURADORAS,  NÃO

HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE

ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO.

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE

NO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  RECURSO

DESPROVIDO.

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro

facultativo,  as  normas  protetivas  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT).

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na

qual  não  há  acordo  de  vontade  entre  as  partes,  tampouco

qualquer ingerência das seguradoras componentes do consórcio do

seguro  DPVAT  nas  regras  atinentes  à  indenização  securitária

(extensão do seguro;

hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras),

além de inexistir  sequer a opção de contratação ou escolha do

produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação

consumerista  na  espécie,  ainda  que  se  valha  das  figuras

equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90.

2. Recurso especial desprovido.

(REsp  1635398/PR,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,

TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Consequentemente,  não  há  relação  de  consumo  entre  a  vítima  do

acidente  de  trânsito  e  a  seguradora,  o  que  afasta  a  aplicação  das

4

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

M
P

 M
S

W
46

 A
H

JW
X

 2
C

M
7K

PROJUDI - Recurso: 9000700-40.2019.8.23.0000 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Jefferson Fernandes da Silva:19033494515jefferson 

Fernandes da Silva:19033494515,

27/08/2019: JUNTADA DE ACÓRDÃO. Arq: Acórdão

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

C
K

 9
37

G
B

 Y
LF

P
F

 8
K

K
JR

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

03/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: RELATORIO

Página 273



____________________________________________________________________________________________________

disposições  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  bem  como  a

determinação de inversão do ônus da prova. 

No tocante ao valor dos honorários periciais, esta egrégia Corte de Justiça

firmou convênio com a Seguradora Agravante (Convênio n.º 06/2015),

datado de 12 de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$ 200,00

(duzentos reais) para as perícias a serem realizadas nas ações envolvendo

o Seguro Obrigatório DPVAT.

Dessa forma, pelo princípio do venire contra factum proprium (vedação do

comportamento  contraditório),  este  Tribunal  não  pode  desconsiderar  a

existência do Convênio regularmente formalizado.

No  mesmo  sentido,  a  Seguradora  Agravada  também  não  deve

desconsiderar o convênio firmado, negando o pagamento da perícia a ser

realizada.

Por conseguinte, por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-

fé,  bem  como  da  existência  do  supracitado  convênio,  entendo  que  o

presente agravo merece provimento parcial,  a  fim de que o valor  dos

honorários seja minorado. Neste mesmo sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO

DPVAT.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  PERICIAIS  EM  DESACERTO

COM O CONVÊNIO N°.  06/2015. DECISUM PROFERIDO APÓS A

PUBLICIDADE  DO  AJUSTE.  RECURSO  PROVIDO.  DECISÃO

REFORMADA.

(TJRR  –  AgInst  0000.15.002347-1,  Rel.  Des.  ELAINE  BIANCHI,

Câmara Única, julg.: 23/02/2016, public.: 02/03/2016, p. 32)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SEGURO  DPVAT.  DECISÃO  QUE

FIXOU  HONORÁRIOS  DO  PERITO  EM  VALOR  SUPERIOR  AO

CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO

06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ

E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, PARA
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FIXAR O VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO

CONVÊNIO CELEBRADO.

(TJRR  –  AgInst  0000.16.000119-4,  Rel.  Des.  JEFFERSON

FERNANDES DA SILVA, Câmara Única, julg.: 14/07/2016, public.:

20/07/2016, p. 12)

Diante do exposto, conheço e dou parcial provimento ao presente recurso,

para reformar a decisão agravada, afastando a inversão do ônus da prova

e  reduzir  o  valor  dos  honorários  periciais,  fixando-os  em  R$  200,00

(duzentos reais), nos termos do convênio 06/2015.

É como voto. 

Boa Vista – RR, em 19 de agosto de 2019.

Jefferson Fernandes da Silva
Desembargador Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 9000700-40.2019.8.23.0000
ADVOGADO(A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
AGRAVADO: ÁDAMES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  AUSÊNCIA  DE  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM
BASE  NO  CDC.  VALOR  DOS  HONORÁRIOS  PERICIAIS  E
INCUMBÊNCIA  DE  PAGAMENTO.  DEVER  DE  OBSERVÂNCIA
PELO TJ/RR E PELA SEGURADORA DOS TERMOS FIXADOS
NO  CONVÊNIO  06/2015.  HONORÁRIOS  PERICIAIS  QUE
DEVEM  SER  MINORADOS.  PAGAMENTO  QUE  DEVE  SER
EFETUADO  PELA  SEGURADORA  AGRAVANTE.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1.  Não  há  relação  de  consumo  entre  a  vítima  do  acidente  de
trânsito e a seguradora, o que afasta a aplicação das disposições
do Código de Defesa do Consumidor e a determinação de inversão
do ônus da prova.
2. No tocante ao valor dos honorários periciais, esta egrégia Corte
de Justiça firmou convênio com a Seguradora Agravante (Convênio
n.º  06/2015),  datado  de 12 de agosto de 2015, estabelecendo
valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem
realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT.
3. Pelo princípio do  venire contra factum proprium (vedação do
comportamento  contraditório),  este  Tribunal  não  pode
desconsiderar a existência do Convênio regularmente formalizado.
4. No mesmo sentido, a Seguradora Agravada também não deve
desconsiderar  o  convênio  firmado,  negando  o  pagamento  da
perícia a ser realizada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes

da Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unani-

midade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Rela-

tor.

Participaram da Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Tânia

Vasconcelos (Presidente/Julgadora) e Jefferson Fernandes da Silva (Relator), bem como

o Juiz Convocado Luiz Fernando Mallet (Julgador).

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

Jefferson Fernandes da Silva

Desembargador Relator
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Data: 06/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 19/09/2019

(13 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

06/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9000700-40.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

20/09/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 30/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

30/09/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 30/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(30/09/2019)

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

30/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (30/09/2019)

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

30/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 01/10/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO (30/09/2019) e

ao evento de expedição seq. 49.

Por: LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

01/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA

DE LAUDO (30/09/2019) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

02/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

11/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598225- C3/ 2019-02175/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08055547020198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ADAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 7.087,50 (SETE MIL E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora, tendo sido produzido laudo cujo trecho se destaca: 

 

 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 

inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 

indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

rr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JD
JS

 N
C

Q
B

Y
 B

A
N

38
 Z

V
JU

Y

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 288



 

Data: 23/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ÁDAMES GOMES DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de Ádames Gomes da Silva *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA

DE LAUDO(30/09/2019) e ao evento de expedição seq. 49.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 24/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO(30/09/2019) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ
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PROCESSO N.º:  0805554-70.2019.8.23.0010. 
REQUERENTE(s): ÁDAMES GOMES DA SILVA. 
REQUERIDO(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A. 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
 

I - RELATÓRIO: 
 

1. ÁDAMES GOMES DA SILVA ajuizou Ação de Cobrança de Seguro 
Obrigatório DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificados nos autos. 
 

2. Aduz a parte requerente que sofreu um acidente de trânsito na data de 
13/01/2016 e que o evento causou lesão permanente, devendo ser 
apurada por meio de perícia judicial, requerendo desde já a condenação 
da parte requerida. 
 

3. O(A) autor(a) afirma também que houve pagamento administrativo 

parcial, portanto, entende que tem direito ao saldo remanescente do 
valor do seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser condenada ao 
pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como dos 
demais pedidos constantes de sua petição inicial. 
 

4. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, 

sustentando, em apertadíssima síntese que, são indevidos os valores 
pleiteados pela parte autora na petição inicial, vez que na esfera 
administrativa já recebeu a integralidade do quantum indenizatório. 
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5. Por este juízo foi designada data para perícia, oportunidade em que a 
parte autora foi submetida a exame médico-pericial, conforme laudo 
juntado ao processo. 
 

6. É o breve relato. DECIDO. 

 
 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

 

7. Não havendo preliminares a ser enfrentada, tampouco qualquer matéria 
de ordem pública a ser conhecida de ofício, assim passo ao exame do 
mérito. 
 

8. Entretanto, com relação à alegação de falta de comprovação dos danos 
e da necessidade de realização da perícia, constato que a mesma foi 

suprida, em razão do laudo pericial realizado em juízo e juntado aos 
autos sem impugnação das partes. Dessa forma, em face do 
mencionado laudo pericial, não há que se falar em laudo particular como 
única prova para decidir o mérito. 
 

9. Por outro lado, com relação à alegação da necessidade de perícia a ser 

realizada pelo Instituto Médico Legal tenho a convicção ser dispensável 
a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a 
ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a 
comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução 
processual. 
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10. Conforme já estabelecido de forma inequívoca por nosso egrégio 
Tribunal de Justiça,  laudo expedido pelo Instituto Médico não constitui 
documento indispensável à propositura da ação: 
 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA 
DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL 
PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM 
JUÍZO. NECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO". 
(TJRR, AC 0000.15.002113-7, Câmara Única, Rel. Des. Elaine Cristina 
Bianchi - p.: 29/10/2015). 

 

11. Nesse passo, a perícia realizada em juízo supre a ausência do laudo do 
IML.  
 

12. No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras 
provas, pois muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em 
razão do exame pericial realizado, toda a matéria fática está ao meu 

juízo esclarecida, portanto, possível o julgamento da lide no estado atual 
do processo, uma vez que considero o processo maduro o suficiente 
para receber provimento jurisdicional. 
 

13. O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade 
obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre 

a pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de indenizações em 
caso de morte e invalidez permanente às vítimas de acidente com 
veículo, bem como o reembolso das despesas médicas e hospitalares. 
 

14. Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte 
e invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

mínimo vigente no País. 
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15. Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez 
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 
29/12/2006, quando tal MP entrou em vigor.  

 
16. Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, 

na Lei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual 
somente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos a partir de sua 
vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f).  
 

17. Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas 
distintas a depender da data do acidente, aplicando-se a redação original 
da Lei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e 
aplicando-se a alteração trazida pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei 
n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos entre 29/12/2006 até 
15/12/2008. 

 
18. Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as 

modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 
11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a depender do 
grau de invalidez da vítima no sinistro, verificada por meio de tabela do 
CNSP. 

 
19. Nessa linha, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, nos 

termos das ADIns nº 4350 e 4627, declarou a constitucionalidade das 
alterações normativas que modificaram os parâmetros para o pagamento 
do Seguro DPVAT. Desse modo, inconteste a constitucionalidade da 
legislação federal, que deve ser aplicada em caso de invalidez parcial e 
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permanente, no sentido de pagar proporcionalmente à extensão da 
lesão. 
 

20. Com efeito, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer 
referência ao grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito, motivo 

pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes 
de sua vigência.  
 

21. Neste sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR EM SEU PUNHO 
FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA REVELIA DA SEGURADORA E 
DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O 
VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO EM DATA EM 
QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE 
FOI CONVERTIDA NA LEI N. 11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE 
DEVE SER FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO RECURSO 
PROVIDO PARA ESSE FIM. 
 
No momento do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se 
distingue invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, em seu 
valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na legislação em 
vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 
quantia máxima prevista na Medida Provisória n. 340/2006, que veio a ser 
transformada na Lei n. 11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a 
partir do evento danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação 
Cível 2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009). 

 
22. No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº 11.945/2009, 

que estabelece os seguintes critérios:  
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Art. 31. Os arts. 3.º e 5.º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. 
 
2.º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela 
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter 
privado, vedada a cessão de direitos. 
 
§ 3.º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 
poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, 
sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
(NR) 
 
Art. 5.º 
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§ 5.º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 
 
 (NR) 
Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei." 

 
23. A tabela anexa da lei tem o seguinte teor: 

 
ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 
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Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

24. Conforme se verifica no laudo pericial juntado nos autos, houve danos 
corporais parciais incompletos, sendo analisado individualmente. 
 

25. Primeiramente, analiso a lesão no Sistema Nervoso Central, em tal 
situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas 

posteriores alterações, estabelecem que, em primeiro lugar deve ser 
feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I do mesmo parágrafo.  
 

26. O percentual a que se chega é de 100% de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta do sistema 
nervoso central. 
 

27. Na sequência, novamente de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o 
valor a 10% (casos de repercussão residual), o que totaliza R$ 1.350,00 
(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

 
28. Em segunda lugar, analiso o membro inferior direito, o percentual a que 

se chega é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), já 
que houve perda parcial incompleta do membro inferior direito. Isto 
corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
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29. Na sequência, novamente de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o 
valor a 50% (casos de repercussão média), o que totaliza R$ 4.725,00 
(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
 

30. Ressalte-se que houve pagamento na esfera administrativa no valor de 

R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais). 
 

31. Em razão disso, vez que o laudo pericial não indicou lesão permanente 
superior da encontrada administrativamente indenizada, o pedido da 
parte autora não deve ser acolhido. 
 

 

III - DISPOSITIVO: 

 
32. Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos do 

Parágrafo Único do Artigo 274 do Novo Código de Processo Civil, 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO(A) AUTOR(A), extinguindo-se 

o processo com resolução de mérito, com base no Artigo 487, inciso I do 
Novo Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no 
percentual de 15% (vinte por cento) do valor da causa. Ônus suspensos 
por cinco anos por ser a parte beneficiária da judiciária gratuita, nos 
termos do art. 981, § 3.º do Novo Código de Processo Civil. 

                                                           
1
 Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira com insuficiência de 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 

tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. [...] § 3.º Vencido o beneficiário, 

as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequente 

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou 

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 
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33. Certifique o cartório o trânsito em julgado desta decisão. 
 

34. Na hipótese de apresentação de embargos de declaração por uma das 
partes, intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as 
contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos 

conclusos para a decisão, ficam as partes advertidas que em caso de 
ser protelatório será condenado em multa processual, nos termos do 
artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 

35. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da 
tempestividade e intime-se a parte contrária para apresentar suas 

contrarrazões e após remetam-se os autos à instância superiora. 
 

36. Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
 

37. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV2 do Artigo 93 da Constituição 

Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 
jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 

ou lavrada a respectiva certidão. 
 

                                                                                                                                                                          

 
2
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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38. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 
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Data: 27/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (26/11/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

27/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (26/11/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

27/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 56) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (26/11/2019) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

03/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Ádames Gomes da Silva) em 09/12/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 56) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

(26/11/2019) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

09/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

09/12/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, verifico a ocorrência,
nos presentes autos, do seguinte:

Ordem judicial para expedição de alvará eletrônico no EP. 56.

Determinação de aguardar o trânsito em julgado da ordem judicial para expedição do alvará
eletrônico:
(x) Não / (  ) Sim, e já houve preclusão.

É caso de bloqueio pelo sistema BACENJUD:
(x)Não / (  ) Sim, e há ordem de transferência de valores.

Os poderes dos advogados estão regularmente comprovados, incluindo os de receber e dar quitação
em nome do mandante:
(  )Não / (  )Sim. Não se aplica. Valor transferido ao perito medico referente a pericia médica.

Existe penhora averbada no rosto dos autos:
(x)Não / (  )Sim, conforme auto ou termo de penhora do EP. XX.

Dessa forma, expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 20191209092526002219, encaminhei para
conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 09 de Dezembro de 2019.
 

VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA
Analista Judiciário
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Data: 09/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO

Complemento: Referente ao evento (seq. 56) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO(26/11/2019

10:12:43). Identificador do Cumprimento: 0003. 

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará Eletrônico - SisconDJ

PROJUDI - Processo: 0805554-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

09/12/2019: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO.
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Página 1

0600113713664Conta(s) Judicial(is):

JuridicaTipo Beneficiario....:

09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:

00000644000Conta............:000001769Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....09.12.2019Calculado em.....:305,95Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0002Numero da Solicitacao:

0600113713664Conta(s) Judicial(is):

FisicaTipo Beneficiario....:

00002099695474CPF/CNPJ Beneficiario:

FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRABeneficiario.........:

Variacao Poupanca:3DV da Conta..........:

00000066875Conta............:000005042Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....09.12.2019Calculado em.....:203,97Valor................:

Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

07/04/202009/12/2019

Data de ValidadeData de Expedicao

0924860800010400002193544212

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOADAMES GOMES DA SILVA

ReuAutor

08055547020198230010

Numero do Processo

4 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA

VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191209093345002221 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 002

Gravado em 09/12/2019 09:33 por Aldeneide Nunes de Sousa

Finalizado em 09/12/2019 09:34 por Aldeneide Nunes de Sousa

Assinado em 09/12/2019 09:43 por JARBAS LACERDA DE MIRANDA
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